
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3597/2022
Referência: 477947/2022
Interessado: J. L. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jorge Luiz Maranhao Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jorge Luiz Maranhao Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3598/2022
Referência: 478535/2022
Interessado: R. A. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo Araujo Viana, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo Araujo Viana. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3599/2022
Referência: 482123/2022
Interessado: R. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rogerio De Sousa Melo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rogerio De Sousa Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3600/2022
Referência: 464486/2021
Interessado: L. C. D. S. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Claudio Da Silva Ribeiro Junior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Claudio Da Silva Ribeiro Junior. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3601/2022
Referência: 468284/2022
Interessado: S. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Susan Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Susan Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3602/2022
Referência: 470655/2022
Interessado: R. P. D. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Rosivan Pereira Do Nascimento, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Rosivan Pereira Do Nascimento. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3603/2022
Referência: 473658/2022
Interessado: M. V. D. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Maria Victória Da Silva Pinheiro, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Victória Da Silva Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3604/2022
Referência: 475616/2022
Interessado: E. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edimilson Da Silva Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Edimilson Da Silva Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3605/2022
Referência: 466200/2021
Interessado: F. N. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fabio Nunes Carvalho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Fabio Nunes Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3606/2022
Referência: 470419/2022
Interessado: D. F. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Diogo Fonseca De Araujo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Diogo Fonseca De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 10/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3607/2022
Referência: 471145/2022
Interessado: M. S. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Silva Delpino, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Silva Delpino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3608/2022
Referência: 471301/2022
Interessado: R. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rodrigo Silva Fontes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Silva Fontes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3609/2022
Referência: 471561/2022
Interessado: Í. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física ítalo Gustavo Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) ítalo Gustavo Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3610/2022
Referência: 382286/2019
Interessado: E. D. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ellem De França Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ellem De França Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3611/2022
Referência: 471476/2022
Interessado: K. P. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kleber Pereira Meneses, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kleber Pereira Meneses. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3612/2022
Referência: 472306/2022
Interessado: F. S. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Santana Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Santana Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3613/2022
Referência: 485672/2022
Interessado: F. M. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Martins De Sá, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Martins De Sá. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3614/2022
Referência: 450028/2021
Interessado: M. H. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Henrique Macedo Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Henrique Macedo Pereira. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3615/2022
Referência: 464105/2021
Interessado: R. B. B. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Richardson Bruno Barbosa De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Richardson Bruno Barbosa De Oliveira. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3616/2022
Referência: 471298/2022
Interessado: W. D. O. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Werlem De Oliveira Rogerio, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Werlem De Oliveira Rogerio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3617/2022
Referência: 471950/2022
Interessado: N. C. N. W

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nayara Carvalho Nunes Wanderley, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Nayara Carvalho Nunes Wanderley. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3618/2022
Referência: 472449/2022
Interessado: L. D. S. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lizzie Dos Santos Negretti, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lizzie Dos Santos Negretti. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3619/2022
Referência: 473806/2022
Interessado: Z. N. T. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Zaydem Nardylle Teixeira Silva Rocha, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Zaydem Nardylle Teixeira Silva Rocha. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3620/2022
Referência: 473738/2022
Interessado: I. X. D. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Igor Xavier De Vasconcelos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Igor Xavier De Vasconcelos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3621/2022
Referência: 474176/2022
Interessado: A. G. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Aline Gomes Batista, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Aline Gomes Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3622/2022
Referência: 474649/2022
Interessado: B. G. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bruna Guimaraes Figueira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Bruna Guimaraes Figueira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3623/2022
Referência: 481008/2022
Interessado: J. C. T. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Jose Carlos Teles Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Jose Carlos Teles Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3624/2022
Referência: 471943/2022
Interessado: I. D. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Isaac Dias Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Isaac Dias Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3625/2022
Referência: 472921/2022
Interessado: M. C. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Malkia Carvalho Bezerra, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Malkia Carvalho Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3626/2022
Referência: 473480/2022
Interessado: R. D. R. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Renato Dos Reis Portilho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Renato Dos Reis Portilho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3627/2022
Referência: 474517/2022
Interessado: P. A. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo Alberto Soares Cardoso, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Alberto Soares Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3628/2022
Referência: 476101/2022
Interessado: P. H. D. L. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Henrique De Lira Garcia, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Henrique De Lira Garcia. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3629/2022
Referência: 476231/2022
Interessado: N. S. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Natanael Sousa Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Natanael Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3630/2022
Referência: 476499/2022
Interessado: S. M. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sandryson Monteiro Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sandryson Monteiro Dos Santos. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3631/2022
Referência: 463300/2021
Interessado: Z. C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Zoraide Cavalcante Pinto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Zoraide Cavalcante Pinto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3632/2022
Referência: 474344/2022
Interessado: E. D. O. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Evandro De Oliveira Brito, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Evandro De Oliveira Brito. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3633/2022
Referência: 478205/2022
Interessado: K. T. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kezia Teixeira Gripp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Kezia Teixeira Gripp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3634/2022
Referência: 489125/2022
Interessado: L. L. L. D. E. P. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Leao & Leao Locacao De Equipamentos Para
Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Leao & Leao Locacao De
Equipamentos Para Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3635/2022
Referência: 490347/2022
Interessado: L. C. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Loc Construtora E Terraplanagem Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Loc Construtora E Terraplanagem Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3636/2022
Referência: 449463/2021
Interessado: J. D. C. S. V. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Josy Da Conceicao Sardinha Vilhena Gemaque,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Josy Da Conceicao Sardinha Vilhena
Gemaque. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3637/2022
Referência: 471583/2022
Interessado: D. C. L. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Debora Cristine Lopes Bitencourt, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Debora Cristine Lopes Bitencourt. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3638/2022
Referência: 476239/2022
Interessado: M. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Matheus Monteiro Conor, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Monteiro Conor. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3639/2022
Referência: 480157/2022
Interessado: I. S. D. P. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Iranderson Sergio De Paula Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Iranderson Sergio De Paula Costa. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3640/2022
Referência: 482248/2022
Interessado: E. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eder Souza Medrado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Eder Souza Medrado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3641/2022
Referência: 470924/2022
Interessado: H. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Heitor Delpupo Moro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Heitor Delpupo Moro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3642/2022
Referência: 471294/2022
Interessado: L. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Linkon Silva Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Linkon Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3643/2022
Referência: 478209/2022
Interessado: E. C. P. F. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Erika Cristina Ponciano Freitas Siqueira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Erika Cristina Ponciano Freitas Siqueira. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3644/2022
Referência: 481492/2022
Interessado: F. R. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francismario Ribeiro Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francismario Ribeiro Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3645/2022
Referência: 483352/2022
Interessado: I. V. A. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Igor Velasco Almeida De Souza, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Igor Velasco Almeida De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3646/2022
Referência: 491158/2022
Interessado: P. D. M. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Peterson De Moura Battiston, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Peterson De Moura Battiston. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3647/2022
Referência: 490625/2022
Interessado: V. M. T. G. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Vitor Miranda Torres Guerra De Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Vitor Miranda Torres Guerra De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3648/2022
Referência: 488868/2022
Interessado: G. D. G. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gutiel De Góes Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gutiel De Góes Barros. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3649/2022
Referência: 478093/2022
Interessado: C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construlim Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construlim Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3650/2022
Referência: 490983/2022
Interessado: C. A. D. N. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Claudia Andrea Do Nascimento Brum, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Claudia Andrea Do Nascimento Brum. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3651/2022
Referência: 490988/2022
Interessado: L. G. M. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lauraine Graize Machado Barbosa Magalhaes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lauraine Graize Machado Barbosa Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3652/2022
Referência: 483551/2022
Interessado: H. S. D. C. D. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hall Servicos De Coleta De Residuos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Hall Servicos De Coleta De Residuos Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3653/2022
Referência: 483948/2022
Interessado: C. H. L. D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Carlos Henrique Lopes De Carvalho Engenharia,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Carlos Henrique Lopes De Carvalho
Engenharia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3654/2022
Referência: 484017/2022
Interessado: F. S. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F Santiago Da Silva Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F Santiago Da Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3655/2022
Referência: 485079/2022
Interessado: K. V. Q. D. C. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Kassio Vinicius Quaresma Da Cunha Cruz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Kassio Vinicius Quaresma Da Cunha Cruz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3656/2022
Referência: 477262/2022
Interessado: P. S. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Plasmiri Serviços, Comércio E Industria Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Plasmiri Serviços, Comércio E Industria
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3657/2022
Referência: 483802/2022
Interessado: I. O. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica I.o. Comercio E Serviços Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) I.o. Comercio E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3658/2022
Referência: 490748/2022
Interessado: P. M. D. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Itupiranga, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Itupiranga. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3659/2022
Referência: 490750/2022
Interessado: C. V. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Vc Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Vc Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3660/2022
Referência: 490923/2022
Interessado: T. C. E. C. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Trieng Consultoria E Construcoes Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Trieng Consultoria E Construcoes Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3661/2022
Referência: 491009/2022
Interessado: L. A. R. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L. A. R. Melo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) L. A. R. Melo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3662/2022
Referência: 490942/2022
Interessado: C. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ctht Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Ctht Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3663/2022
Referência: 491330/2022
Interessado: F. E. F. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Freitas E Fagundes Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Freitas E Fagundes Construtora E Incorporadora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3664/2022
Referência: 488393/2022
Interessado: P. E. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de certidão de atribuição Paulo Eduardo Silva Bezerra, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) certidão de
atribuição do(a) interessado(a) Paulo Eduardo Silva Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3665/2022
Referência: 478702/2022
Interessado: R. A. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Risonaldo Almeida Pedroso, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Risonaldo Almeida Pedroso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3666/2022
Referência: 484661/2022
Interessado: A. L. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A. L. Da Cunha Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A. L. Da Cunha Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3667/2022
Referência: 471979/2022
Interessado: H. N. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Helom Nogueira Gomes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Helom Nogueira Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3668/2022
Referência: 472065/2022
Interessado: P. D. L. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Patrick De Lima Rodrigues, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Patrick De Lima Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3669/2022
Referência: 472302/2022
Interessado: I. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Israel Lemos Fernandes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Israel Lemos Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3670/2022
Referência: 475558/2022
Interessado: A. C. S. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Clara Silva Garcia, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Clara Silva Garcia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3671/2022
Referência: 480518/2022
Interessado: L. M. F. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Larissa Mikely Ferreira De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Larissa Mikely Ferreira De Oliveira. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3672/2022
Referência: 490425/2022
Interessado: V. M. L. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Victor Matheus Lima Nicolela, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Matheus Lima Nicolela. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3673/2022
Referência: 491288/2022
Interessado: J. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jd Cardoso - Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Jd Cardoso - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3674/2022
Referência: 491616/2022
Interessado: J. P. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jc Projetos E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jc Projetos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3675/2022
Referência: 491905/2022
Interessado: P. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Paraforte Construtora E Servico Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Paraforte Construtora E Servico Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3676/2022
Referência: 492031/2022
Interessado: W. B. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Wesley Bruno De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wesley Bruno De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3677/2022
Referência: 492158/2022
Interessado: V. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Vagner Almeida Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vagner Almeida Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3678/2022
Referência: 492161/2022
Interessado: N. B. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Nicolas Babinski De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nicolas Babinski De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3679/2022
Referência: 492165/2022
Interessado: R. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rayssa Milhomens Pereira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rayssa Milhomens Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3680/2022
Referência: 492179/2022
Interessado: A. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre Germano De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alexandre Germano De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3681/2022
Referência: 490384/2022
Interessado: T. F. E. C. A. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Toc Fabricação E Construção Asfalto E Concreto Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Toc Fabricação E Construção Asfalto E
Concreto Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3682/2022
Referência: 490396/2022
Interessado: P. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Parauapebas Moderna, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Parauapebas Moderna. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3683/2022
Referência: 492157/2022
Interessado: S. E. G. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Sthefano Emanuel Giovanetti Gil, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Sthefano Emanuel Giovanetti Gil. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3684/2022
Referência: 492211/2022
Interessado: I. S. V. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Iran Souza Vidal Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Iran Souza Vidal Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3685/2022
Referência: 491120/2022
Interessado: W. B. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Walm Bh Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Walm Bh Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3686/2022
Referência: 491010/2022
Interessado: P. M. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Castanhal, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Castanhal. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3687/2022
Referência: 491176/2022
Interessado: A. C. I. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ampla Construtora & Incorporadora Eireli Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ampla Construtora & Incorporadora Eireli Me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3688/2022
Referência: 489276/2022
Interessado: I. C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Inove Construções, Comércio E Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Inove Construções, Comércio E Serviços
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3689/2022
Referência: 489293/2022
Interessado: P. A. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa P. A Engenharia Comercial Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) P. A Engenharia Comercial Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3690/2022
Referência: 489515/2022
Interessado: C. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Carajás Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Carajás Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3691/2022
Referência: 475078/2022
Interessado: C. J. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Juruti Melhor, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Juruti Melhor. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3692/2022
Referência: 487560/2022
Interessado: P. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Plane Serviços De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Plane Serviços De Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3693/2022
Referência: 489424/2022
Interessado: F. M. D. A. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F. Malcher De Almeida Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F. Malcher De Almeida Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3694/2022
Referência: 489968/2022
Interessado: R. S. D. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Recicle Serviços De Limpeza Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Recicle Serviços De Limpeza Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3695/2022
Referência: 490135/2022
Interessado: L. E. E. S. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lp23 Engenharia E Serviços Eireli - Epp , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Lp23 Engenharia E Serviços Eireli - Epp . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 99/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3696/2022
Referência: 490474/2022
Interessado: M. D. L. D. J. O. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M. De L. De Jesus Oliveira Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M. De L. De Jesus Oliveira Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3697/2022
Referência: 485789/2022
Interessado: E. T. S. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Esperanca Transporte,servico E Terraplenagem Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Esperanca Transporte,servico E Terraplenagem Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3698/2022
Referência: 487313/2022
Interessado: C. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Barros Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Barros Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3699/2022
Referência: 488417/2022
Interessado: C. D. A. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C De Almeida Da Silva Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C De Almeida Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3700/2022
Referência: 488480/2022
Interessado: C. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Sol Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Sol Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3701/2022
Referência: 490108/2022
Interessado: E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Estrategia Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Estrategia Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3702/2022
Referência: 490186/2022
Interessado: U. D. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Usitech Do Brasil Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Usitech Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3703/2022
Referência: 490415/2022
Interessado: C. E. E. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3704/2022
Referência: 483395/2022
Interessado: S. C. N. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S C N Dias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) S C N Dias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3705/2022
Referência: 486553/2022
Interessado: C. B. V. A. E. L. 6

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Bureau Veritas - Agencia E - Lote 6, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Bureau Veritas - Agencia E - Lote 6. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 109/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3706/2022
Referência: 488398/2022
Interessado: C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Caci Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Caci Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3707/2022
Referência: 488916/2022
Interessado: C. M. A. U. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Clean Master Ambiental Unipessoal Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Clean Master Ambiental Unipessoal
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3708/2022
Referência: 488983/2022
Interessado: J. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jc Engenharia E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Jc Engenharia E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3709/2022
Referência: 489033/2022
Interessado: T. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tau Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tau Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3710/2022
Referência: 490922/2022
Interessado: C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Clara Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Clara Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3711/2022
Referência: 490924/2022
Interessado: A. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Anexo Engenharia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Anexo Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3712/2022
Referência: 486976/2022
Interessado: C. C. L. D. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Cld – Construtora, Laços Detetores E Eletrônica
Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Cld – Construtora, Laços Detetores E
Eletrônica Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3713/2022
Referência: 488995/2022
Interessado: S. S. E. S. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sisnergy – Soluções E Sistemas Integrados Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sisnergy – Soluções E Sistemas Integrados Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3714/2022
Referência: 490241/2022
Interessado: C. O. M. C. C. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Ouro Minas Comercio, Construcoes
E Montagens Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Ouro Minas
Comercio, Construcoes E Montagens Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3715/2022
Referência: 490471/2022
Interessado: S. S. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sousa Seixas Serviços Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Sousa Seixas Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3716/2022
Referência: 491055/2022
Interessado: M. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Movo Construções E Empreendimentos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Movo Construções E Empreendimentos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3717/2022
Referência: 491336/2022
Interessado: A. C. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Art-construção Civil E Elétrica Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Art-construção Civil E Elétrica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 121/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3718/2022
Referência: 491424/2022
Interessado: T. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Terraamazon Engenharia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Terraamazon Engenharia Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3719/2022
Referência: 488411/2022
Interessado: E. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engeko Engenharia E Construção Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Engeko Engenharia E Construção Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3720/2022
Referência: 488734/2022
Interessado: C. S. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Cesbe Sa Engenharia E Empreendimentos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Cesbe Sa Engenharia E
Empreendimentos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3721/2022
Referência: 490115/2022
Interessado: W. B. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Walm Bh Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Walm Bh Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3722/2022
Referência: 490144/2022
Interessado: G. S. S. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Guimaraes Santos Servicos E Consultoria Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Guimaraes Santos Servicos E Consultoria Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3723/2022
Referência: 490729/2022
Interessado: G. J. F. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa G J F Empreendimentos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) G J F Empreendimentos Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3724/2022
Referência: 491087/2022
Interessado: H. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Hwn Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Hwn Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3725/2022
Referência: 491342/2022
Interessado: F. S. B. S. E. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F. S. Barbosa Servicos E Locacoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F. S. Barbosa Servicos E Locacoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3726/2022
Referência: 491430/2022
Interessado: P. S. P. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Paulo S. P. Cardoso Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Paulo S. P. Cardoso Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3727/2022
Referência: 492028/2022
Interessado: N. A. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Nena Amorim Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Nena Amorim Construcoes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3728/2022
Referência: 490661/2022
Interessado: M. R. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marize Rocha Faria, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marize Rocha Faria. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3729/2022
Referência: 490696/2022
Interessado: E. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Esau Santos Freitas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Esau Santos Freitas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3730/2022
Referência: 490699/2022
Interessado: A. F. D. A. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ariane Fernanda De Almeida Nascimento, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ariane Fernanda De Almeida Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3731/2022
Referência: 491096/2022
Interessado: C. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cesar Augusto Bilezikdjian, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cesar Augusto Bilezikdjian. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3732/2022
Referência: 490611/2022
Interessado: R. A. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Azevedo Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Azevedo Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3733/2022
Referência: 490951/2022
Interessado: R. F. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Ferreira Claudino Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Rafael Ferreira Claudino Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3734/2022
Referência: 491097/2022
Interessado: W. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Willian Delgado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Willian Delgado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3735/2022
Referência: 491099/2022
Interessado: D. O. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Diogo Oliveira De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Diogo Oliveira De Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3736/2022
Referência: 491110/2022
Interessado: C. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cledson Richardy Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cledson Richardy Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3737/2022
Referência: 491111/2022
Interessado: O. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Otavio Liduario Furtado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Otavio Liduario Furtado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3738/2022
Referência: 491165/2022
Interessado: A. A. O. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Andre Abner Oliveira Bittencourt, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Andre Abner Oliveira Bittencourt. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3739/2022
Referência: 491170/2022
Interessado: F. A. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Frederico Alcazas Martin, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Frederico Alcazas Martin. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3740/2022
Referência: 491210/2022
Interessado: J. J. D. C. A. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jose Jorge Da Cruz Andrade Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Jose Jorge Da Cruz Andrade Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3741/2022
Referência: 463314/2021
Interessado: R. R. T. E. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Rbt Rammbautechnik Tecnologia Em Fundacoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Rbt Rammbautechnik Tecnologia Em Fundacoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3742/2022
Referência: 490056/2022
Interessado: O. P. S. D. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Oh Projetos - Serviços De Construção Civil Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Oh Projetos - Serviços De Construção Civil Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3743/2022
Referência: 491542/2022
Interessado: Y. L. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Yago Luiz Godêz, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Yago Luiz Godêz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3744/2022
Referência: 491548/2022
Interessado: N. M. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Nailson Manoel Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nailson Manoel Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3745/2022
Referência: 491590/2022
Interessado: A. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Andre Capobianco, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Andre Capobianco. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3746/2022
Referência: 491683/2022
Interessado: V. A. D. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Verônica Angelica De Moraes Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Verônica Angelica De Moraes Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3747/2022
Referência: 491738/2022
Interessado: R. F. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Francisco Conti, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafael Francisco Conti. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3748/2022
Referência: 491692/2022
Interessado: G. C. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Giuliano Costa Olivan, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Giuliano Costa Olivan. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3749/2022
Referência: 491702/2022
Interessado: L. B. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leticia Bastos De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leticia Bastos De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 153/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3750/2022
Referência: 491740/2022
Interessado: E. B. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Bezerra Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Bezerra Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3751/2022
Referência: 491755/2022
Interessado: E. T. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Emanuel Tadaiesky Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Emanuel Tadaiesky Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3752/2022
Referência: 491866/2022
Interessado: D. S. D. D. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Dara Suellem Duarte De Jesus, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Dara Suellem Duarte De Jesus. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3753/2022
Referência: 492016/2022
Interessado: L. D. O. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas De Oliveira Catem, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas De Oliveira Catem. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3754/2022
Referência: 492020/2022
Interessado: R. M. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rogério Moraes Nichele, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rogério Moraes Nichele. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3755/2022
Referência: 492024/2022
Interessado: B. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Bianca Saldanha Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bianca Saldanha Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3756/2022
Referência: 492022/2022
Interessado: P. H. B. D. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Pedro Henrique Barbosa De Faria, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Pedro Henrique Barbosa De Faria. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3757/2022
Referência: 492075/2022
Interessado: A. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional André Armanini, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) André Armanini. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3758/2022
Referência: 492359/2022
Interessado: R. C. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Carneiro De Mello, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafael Carneiro De Mello. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3759/2022
Referência: 492371/2022
Interessado: A. C. R. A. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Aline Cristina Rodrigues Aguiar Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Aline Cristina Rodrigues Aguiar Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3760/2022
Referência: 492386/2022
Interessado: Y. F. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Yago Fernando Custodio Lucas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Yago Fernando Custodio Lucas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3761/2022
Referência: 492432/2022
Interessado: H. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Helder Isoppo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Helder Isoppo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3762/2022
Referência: 483489/2022
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Skill Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - empresa do(a) interessado(a) Skill Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3763/2022
Referência: 486985/2022
Interessado: C. M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Construtora Monte Carlo Ltda., considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Construtora Monte Carlo Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3764/2022
Referência: 488897/2022
Interessado: Y. G. F. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Ystale Gabriel Ferreira Guimaraes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Ystale Gabriel Ferreira Guimaraes. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3765/2022
Referência: 488261/2022
Interessado: M. C. I. D. P. M. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Monte Carlo Industria De Pre-moldados Eireli - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Monte Carlo Industria De Pre-moldados Eireli -
Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3766/2022
Referência: 488976/2022
Interessado: J. D. L. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Janaina De Lima Teixeira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Janaina De Lima Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3767/2022
Referência: 489907/2022
Interessado: L. S. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Lucas Silva De Araújo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Lucas Silva De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3768/2022
Referência: 489911/2022
Interessado: E. P. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Eliane Pinto Marques, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Eliane Pinto Marques. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 172/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3769/2022
Referência: 487594/2022
Interessado: C. V. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Comercial Via-sul Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - empresa do(a) interessado(a) Comercial Via-sul Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3770/2022
Referência: 488101/2022
Interessado: J. C. S. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico J C Souza Santos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) J C Souza Santos Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3771/2022
Referência: 488158/2022
Interessado: L. G. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico L. Garcia Da Silva Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) L. Garcia Da Silva Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3772/2022
Referência: 489332/2022
Interessado: M. L. D. M. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Mj2 Locações De Maquinas E Serviços
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Mj2 Locações De Maquinas E
Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 176/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3773/2022
Referência: 490130/2022
Interessado: V. R. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Vanderson R Lopes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Vanderson R Lopes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3774/2022
Referência: 490133/2022
Interessado: M. D. C. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Maely De C. Batista Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Maely De C. Batista Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3775/2022
Referência: 489458/2022
Interessado: D. D. S. S. D. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D. Dos Santos Serviços De Construção Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D. Dos Santos Serviços De Construção Civil Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3776/2022
Referência: 487793/2022
Interessado: E. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engefort Construtora E Empreendimentos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Engefort Construtora E Empreendimentos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3777/2022
Referência: 488154/2022
Interessado: N. S. C. P. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa N S Construcoes Perfuracao E Servicos Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) N S Construcoes Perfuracao E Servicos
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3778/2022
Referência: 488431/2022
Interessado: M. D. C. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Maely De C. Batista Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Maely De C. Batista Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3779/2022
Referência: 488584/2022
Interessado: E. I. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Effluens Industria, Comercio E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Effluens Industria, Comercio E Servicos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3780/2022
Referência: 488490/2022
Interessado: J. F. M. O. J. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J F Miranda Oliveira Junior Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J F Miranda Oliveira Junior Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3781/2022
Referência: 488744/2022
Interessado: B. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Branorte Serviços Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Branorte Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3782/2022
Referência: 485016/2022
Interessado: C. C. C. D. B. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concebral Construtora & Comercio Do Brasil Eireli., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concebral Construtora & Comercio Do Brasil Eireli.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3783/2022
Referência: 485039/2022
Interessado: G. N. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica G N Rodrigues Eireli , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) G N Rodrigues Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 187/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3784/2022
Referência: 486104/2022
Interessado: C. B. S. C. E. E. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cobra Brasil Serviços, Comunicações E Energia S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cobra Brasil Serviços, Comunicações E Energia S.a. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3785/2022
Referência: 488063/2022
Interessado: G. I. G. S. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica G.i. Geotecnologia, Sistemas E Aerolevantamentos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) G.i. Geotecnologia, Sistemas E Aerolevantamentos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3786/2022
Referência: 488541/2022
Interessado: M. C. M. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mauro Cesar Moraes De Sousa Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mauro Cesar Moraes De Sousa Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3787/2022
Referência: 489130/2022
Interessado: J. R. A. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J R Almeida Da Silva Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J R Almeida Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3788/2022
Referência: 489031/2022
Interessado: R. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rce Serviços De Terraplenagem Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rce Serviços De Terraplenagem Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3789/2022
Referência: 489131/2022
Interessado: C. V. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consórcio Ver O Maçarico, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consórcio Ver O Maçarico. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3790/2022
Referência: 489023/2022
Interessado: R. M. F. E. A. N. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rio-mar Fundacoes Especiais & Apoio Nautico Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rio-mar Fundacoes Especiais & Apoio Nautico
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3791/2022
Referência: 483584/2022
Interessado: S. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sucena Empreendimentos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sucena Empreendimentos Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3792/2022
Referência: 489364/2022
Interessado: E. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engiex Engenharia E Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engiex Engenharia E Construtora Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3794/2022
Referência: 489890/2022
Interessado: M. R. X. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M R X Alves Ltda., considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M R X Alves Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3795/2022
Referência: 487299/2022
Interessado: I. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Império Construções E Serviços Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Império Construções E Serviços Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3796/2022
Referência: 489649/2022
Interessado: J. S. E. I. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J. S. Empreendimentos Imobiliarios E Construtora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J. S. Empreendimentos Imobiliarios E
Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3797/2022
Referência: 489592/2022
Interessado: S. E. G. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sonda Engenharia Geotecnica Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sonda Engenharia Geotecnica Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3798/2022
Referência: 489561/2022
Interessado: G. S. D. E. E. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Geosan Servicos De Engenharia E Projetos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Geosan Servicos De Engenharia E Projetos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3799/2022
Referência: 490037/2022
Interessado: S. G. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica S G Consultoria Engenharia & Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) S G Consultoria Engenharia & Construcoes
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3800/2022
Referência: 490066/2022
Interessado: F. S. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F. S. Soares Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F. S. Soares Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3801/2022
Referência: 490051/2022
Interessado: A. O. S. P. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A O S Pereira Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A O S Pereira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3802/2022
Referência: 489610/2022
Interessado: J. M. D. R. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J.m. Dos Reis E Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J.m. Dos Reis E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3803/2022
Referência: 486838/2022
Interessado: A. A. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A. A. Leão Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A. A. Leão Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3804/2022
Referência: 489558/2022
Interessado: A. C. M. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Alan C Machado E Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Alan C Machado E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3805/2022
Referência: 487654/2022
Interessado: M. J. C. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M J C De Campos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M J C De Campos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3806/2022
Referência: 469847/2022
Interessado: W. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Wf Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Wf Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3807/2022
Referência: 478789/2022
Interessado: E. A. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Everest Arquitetura E Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Everest Arquitetura E Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3808/2022
Referência: 484655/2022
Interessado: S. J. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Santana & Jesus Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Santana & Jesus Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3809/2022
Referência: 344008/2018
Interessado: Y. C. D. O. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Y C De Oliveira Engenharia, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Y C De Oliveira Engenharia. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 212/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3810/2022
Referência: 490473/2022
Interessado: W. B. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Walm Bh Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Walm Bh Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3811/2022
Referência: 491063/2022
Interessado: C. C. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Concretizar Construtora E Terraplenagem Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Concretizar Construtora E
Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3812/2022
Referência: 491493/2022
Interessado: A. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Asa Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Asa Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3813/2022
Referência: 491633/2022
Interessado: M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mvr Construções Ltda , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mvr Construções Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3814/2022
Referência: 492282/2022
Interessado: E. E. E. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Eme - Engenharia E Estrutura Metalica Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Eme - Engenharia E Estrutura Metalica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3815/2022
Referência: 492303/2022
Interessado: M. C. S. E. T. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mirante - Construções, Serviços E Transportes
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mirante - Construções, Serviços E
Transportes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3816/2022
Referência: 488501/2022
Interessado: F. C. A. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F. C. Amaral Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F. C. Amaral Construtora Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3817/2022
Referência: 488045/2022
Interessado: V. R. R. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa V. R. Ribeiro Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) V. R. Ribeiro Servicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3818/2022
Referência: 488959/2022
Interessado: C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Capitolio Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Capitolio Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3819/2022
Referência: 489124/2022
Interessado: M. E. A. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M. E. A. Mendonca Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M. E. A. Mendonca Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3820/2022
Referência: 489547/2022
Interessado: P. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Prime Servicos De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Prime Servicos De Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3821/2022
Referência: 394707/2020 - Auto: 23273003/2020
Interessado: S. P. T. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Super Posto Trevao Eireli , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3822/2022
Referência: 412100/2020 - Auto: 23277969/2020
Interessado: M. R. D. G. P. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Regina Das Graças Pantoja Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$1.173,17. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3823/2022
Referência: 418871/2020 - Auto: 23279651/2020
Interessado: M. A. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Antonia Castro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$1.173,17. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3824/2022
Referência: 438586/2021 - Auto: 23284950/2021
Interessado: A. V. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Arinos Vieira De Souza, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, considerando que o pagamento da ART não cancela a multa, voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3825/2022
Referência: 452825/2021 - Auto: 23288095/2021
Interessado: M. M. D. O. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Margarete De Oliveira Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que a autuada comprovou que o terreno onde está realizada a obra não lhe pertence. Somos favoráveis ao
cancelamento do Auto de Infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3826/2022
Referência: 465197/2021 - Auto: 23290715/2021
Interessado: S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Semateg Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a)
infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$7039,00. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3827/2022
Referência: 465291/2021 - Auto: 23290727/2021
Interessado: M. D. S. C. H

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marilete Do Socorro Caridade Holles,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$2346,33. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3828/2022
Referência: 467390/2021 - Auto: 23291056/2021
Interessado: U. N. B. D. I. A. D. S. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal União Norte Brasileira Da Igreja Adventista Do
Sétimo Dia, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
de R$5.000,00. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 231/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3829/2022
Referência: 467522/2021 - Auto: 23291105/2021
Interessado: P. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Propac Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a)
infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$703,90. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3830/2022
Referência: 469988/2022 - Auto: 23291438/2022
Interessado: M. D. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Deusenira Da Silva Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a)
infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$1.500,00. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3831/2022
Referência: 473057/2022 - Auto: 23291927/2022
Interessado: S. D. E. D. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Secretaria De Estado De Transportes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$703,90. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3832/2022
Referência: 473332/2022 - Auto: 23291981/2022
Interessado: M. H. D. A. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Helena Do Amaral De Sousa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$1.173,17. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3833/2022
Referência: 473616/2022 - Auto: 23292041/2022
Interessado: M. A. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marlon Avelar Engenharia E Construcao Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada pagamento da multa, voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$1.173,17. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3834/2022
Referência: 476172/2022 - Auto: 23292538/2022
Interessado: V. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Veredas Construções Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23292538 / 2022, . Informamos ainda, que o valor da multa será de R$703,90..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3835/2022
Referência: 476392/2022 - Auto: 23292615/2022
Interessado: V. T. M. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Victor Tadeu Modesto Borges,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
14/04/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafeno valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3836/2022
Referência: 476680/2022 - Auto: 23292798/2022
Interessado: S. M. D. V. E. O. P. M. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Secretaria Municipal De Viacao E Obras -
Prefeitura Municipal De Marabá, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafeno valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 239/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3837/2022
Referência: 477265/2022 - Auto: 23293141/2022
Interessado: W. G. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Williame Gemaque Coelho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o
registro da ART foi posterior a lavratura do Auto de infracao.Este Conselheiro é favorável à manutenção do Auto de Infração n°
23293141 / 2022, pelos motivosacima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será de R$ 1.173,17. É parecer e voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3838/2022
Referência: 477368/2022 - Auto: 23293157/2022
Interessado: M. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marilene Moraes Correa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que
foi apresentado ART que registra os serviços solicitados pela fiscalização.voto pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23293157 /
2022. É parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3839/2022
Referência: 477604/2022 - Auto: 23293204/2022
Interessado: V. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Via S/a, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que a autuação foi para
contratante, devendo o auto ter sido feitoa executora da obra.Voto pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23293204 / 2022. É
parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3840/2022
Referência: 478052/2022 - Auto: 23293262/2022
Interessado: I. C. D. C. S. W. R. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Isis Carina Da Cruz Soares,walter Rodrigues
Nunes, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafeno valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3841/2022
Referência: 479092/2022 - Auto: 23293457/2022
Interessado: R. N. T. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimundo Nonato Tuma De Cristo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o autuado registrou ART no dia 20/04/2022, anteriormente a lavratura do auto (01/07/2022), Voto
peloarquivamento do Auto de Infração n° 23293457 / 2022. É parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3842/2022
Referência: 479633/2022 - Auto: 23293556/2022
Interessado: R. N. R. D. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimunda Ninon Rose De Azevedo Barbosa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o autuado regularizou a obra. Voto pela manutenção da multa com redução de 50%. É parecer e voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3843/2022
Referência: 479838/2022 - Auto: 23293600/2022
Interessado: S. B. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Suelem Batista Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela
manutenção do Auto de Infração n° 23293600 / 2022. Sendo o valor da multa variará de  R$ 1.173,17. É parecer e voto.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3844/2022
Referência: 479969/2022 - Auto: 23293627/2022
Interessado: V. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valdir Coelho, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3845/2022
Referência: 479997/2022 - Auto: 23293641/2022
Interessado: C. C. D. O

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA
- por infração ao(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cleydiane Costa De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o
autuado regularizou sua situação perante este conselho, voto pela manutenção da multa com redução de 50%. É parecer e voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3846/2022
Referência: 481500/2022 - Auto: 23294031/2022
Interessado: M. S. D. A. E. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M2p Servicos De Arquitetura E Engenharia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, A art foi registrada por
profissional autônomo devendo ser registrado pela pessoa jurídica, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafeno valor de R$234,63. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3847/2022
Referência: 411178/2020 - Auto: 23277724/2020
Interessado: N. H. G. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal New House Gestao Imobiliaria Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23277724 / 2020.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3848/2022
Referência: 421029/2020 - Auto: 23280123/2020
Interessado: M. M. D. O. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Manoel Moraes De Oliveira Junior,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23280123 / 2020.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3849/2022
Referência: 423304/2020 - Auto: 23280862/2020
Interessado: N. S. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nelson Serrao De Oliveira, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23280862 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3850/2022
Referência: 437361/2021 - Auto: 23284680/2021
Interessado: N. E. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Novoa Engenharia E Manutencao Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23284680 / 2021.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3851/2022
Referência: 444087/2021 - Auto: 23286387/2021
Interessado: O. V. S. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Odonto Vida Sorriso Imperatriz Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23286387 / 2021.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3852/2022
Referência: 446425/2021 - Auto: 23286992/2021
Interessado: P. D. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pollyana De Moura Santos, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23286992 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3853/2022
Referência: 449068/2021 - Auto: 23287475/2021
Interessado: P. C. B. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Carlos Bastos Carvalho,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23287475 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3854/2022
Referência: 455944/2021 - Auto: 23288813/2021
Interessado: N. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nona Comercio E Servico Eireli,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23288813 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3855/2022
Referência: 457067/2021 - Auto: 23289037/2021
Interessado: O. R. C. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oliveira Ribeiro Construtora E Engenharia Eireli ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23289037 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3856/2022
Referência: 462639/2021 - Auto: 23290133/2021
Interessado: P. H. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Henrique Gomes, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290133 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3857/2022
Referência: 462840/2021 - Auto: 23290190/2021
Interessado: N. M. D. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Noemi Martins De Vasconcelos,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290190 / 2021.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3858/2022
Referência: 462849/2021 - Auto: 23290195/2021
Interessado: Í. G. D. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal ítalo Gabriel De Sousa Aguiar,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290195 / 2021.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3859/2022
Referência: 462862/2021 - Auto: 23290197/2021
Interessado: N. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nona Comercio E Servico Eireli,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290197 / 2021. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3860/2022
Referência: 464347/2021 - Auto: 23290502/2021
Interessado: O. E. D. O. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oca – Engenharia De Obras & Consultoria Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290502 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3861/2022
Referência: 464501/2021 - Auto: 23290542/2021
Interessado: T. D. S. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tavane Dos Santos Goncalves,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23290542 / 2021.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3862/2022
Referência: 465529/2021 - Auto: 23290772/2021
Interessado: M. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Miguel Gomes Dos Santos , FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que o autuado registrou ART no dia 24/07/2014, anteriormente a lavratura do auto (05/12/2021), este
relator vota pelo arquivamento do auto de Infração n° 23290772 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3863/2022
Referência: 471428/2022 - Auto: 23291656/2022
Interessado: N. C. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Neo Consult Comercio E Serviços Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23291656 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3864/2022
Referência: 472542/2022 - Auto: 23291846/2022
Interessado: T. C. F. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Telma Cristina Felix Do Rosario,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23291846 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3865/2022
Referência: 473229/2022 - Auto: 23291964/2022
Interessado: O. S. D. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oca Serviços De Engenharia E Construção Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23291964 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3866/2022
Referência: 473443/2022 - Auto: 23291999/2022
Interessado: W. F. C. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wilken Felipe Colares Da Conceicao,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23291999 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3867/2022
Referência: 473892/2022 - Auto: 23292130/2022
Interessado: N. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Naru Servicos De Terraplanagem Ltda ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292130 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3868/2022
Referência: 474014/2022 - Auto: 23292166/2022
Interessado: W. K. L. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wector Kaleb Lima De Almeida,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Considerando que foi registrado a ART antes do recebimento do auto de infração, este relator vota
pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23292166 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3869/2022
Referência: 474033/2022 - Auto: 23292174/2022
Interessado: T. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tabalmix Concreto Ltda, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292174 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3870/2022
Referência: 474035/2022 - Auto: 23292175/2022
Interessado: O. R. C. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oliveira Ribeiro Construtora E Engenharia Eireli ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que já havia ART para o 3º terceiro Termo Aditivo de valor ao Contrato nº 297/2021, de reforma do
prédio da secretaria de educação de Redenção/Pa. TAC de acréscimo no valor de R$ 64.702,82; correspondente a 43,15% e
supressão no valor de R$ 6.434,77; correspondente a 4,29%. TAC. de valor totalizando R$ 58.268,05; correspondente a 38,86% do
valor inicial do contrato. . Endereço: RUA TRINTA E SEIS, S/N VILA CRUZEIRO, CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, PA, CEP:
68540000; Este relator vota pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23292175 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3871/2022
Referência: 474745/2022 - Auto: 23292292/2022
Interessado: R. C. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Renio Carvalho Dias, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292292 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3872/2022
Referência: 475020/2022 - Auto: 23292353/2022
Interessado: S. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Setac Construções Eireli, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292353 / 2022. Considerando que a art foi registrada após a lavratura do
auto de infração, este relator também vota pela redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da multa. Salvo melhor entendimento
da CEEC.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3873/2022
Referência: 475310/2022 - Auto: 23292399/2022
Interessado: R. C. L. C. R. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R C L C Reis Eireli Epp, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292399 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3874/2022
Referência: 476205/2022 - Auto: 23292547/2022
Interessado: O. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ofg Construtora Ltda, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando não haver prova de que a empresa OFG CONSTRUTORA LTDA esteja executando serviços de engenharia, este
relator vota pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23292547 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3875/2022
Referência: 476547/2022 - Auto: 23292734/2022
Interessado: V. C. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valter Costa E Silva, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292734 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3876/2022
Referência: 476582/2022 - Auto: 23292743/2022
Interessado: S. E. D. E. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sistema Exito De Ensino Ltda-me,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que a fiscalização deveria autuar o profissional responsável pela execução da obra e não o proprietário,
este relator vota pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23292743 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3877/2022
Referência: 477008/2022 - Auto: 23292965/2022
Interessado: S. A. D. A. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sabino Alves De Aguiar Neto, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292965 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3878/2022
Referência: 477016/2022 - Auto: 23293039/2022
Interessado: M. F. L. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcos Fabricio Lavareda Cabral,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293039 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3879/2022
Referência: 477734/2022 - Auto: 23293228/2022
Interessado: V. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valdenor Pereira Lopes, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293228 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3880/2022
Referência: 478833/2022 - Auto: 23293407/2022
Interessado: T. R. O. D. A. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal T. R. Oliveira De Aguiar Eireli ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293407 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3881/2022
Referência: 479207/2022 - Auto: 23293483/2022
Interessado: P. M. D. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Itaituba,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293483 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3882/2022
Referência: 479320/2022 - Auto: 23293500/2022
Interessado: O. D. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oficina Do Atleta Ltda , FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que tinha uma empresa contratada para a execução da obra, assim deveria esta ser autuada e não a
proprietária, este relator vota pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23293500 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3883/2022
Referência: 479487/2022 - Auto: 23293534/2022
Interessado: V. D. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vagner Donizeti Gomes Dos Santos,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293534 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3884/2022
Referência: 479892/2022 - Auto: 23293615/2022
Interessado: M. C. C. C. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M C Conceicao Comercio E Servico ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293615 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3885/2022
Referência: 480026/2022 - Auto: 23293646/2022
Interessado: M. E. E. T. U. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mojuim Engenharia E Transporte Unipessoal Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293646 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3886/2022
Referência: 480401/2022 - Auto: 23293743/2022
Interessado: T. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Treze Empreendimentos & Construções Eireli,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23293743 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3887/2022
Referência: 480407/2022 - Auto: 23293745/2022
Interessado: S. C. C. T. E. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Scp Cfa Construcoes Terraplenagem E
Pavimentacao Ltda, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que, na instrução do processo, não foram anexadas provas que
caracterizem a infração apontada, este relator vota pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23293745 / 2022.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3888/2022
Referência: 481976/2022 - Auto: 23294160/2022
Interessado: L. S. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lider Supermercados E Magazine Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23294160 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3889/2022
Referência: 484989/2022 - Auto: 23294874/2022
Interessado: O. E. D. O. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oca - Engenharia De Obras & Consultoria Ltda ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 58 Lei 5194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23294874 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3890/2022
Referência: 485898/2022 - Auto: 23295157/2022
Interessado: S. D. M. D. E. D. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sindicato Dos Medicos Do Estado Do Para,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Considerando que a autuação deveria ser ao profissional contratado e não ao Sindicato, este relator vota
pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23295157 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3891/2022
Referência: 486602/2022 - Auto: 23295328/2022
Interessado: M. D. C. N. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Do Carmo Nicolau De Oliveira,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23295328 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3892/2022
Referência: 488126/2022 - Auto: 23295605/2022
Interessado: R. R. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Rodrigues De Sousa Cavalcante,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23295605 / 2022.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3893/2022
Referência: 488617/2022 - Auto: 23295668/2022
Interessado: P. U. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Panificadora Umarizal Ltda, FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23295668 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3894/2022
Referência: 476271/2022 - Auto: 23292552/2022
Interessado: S. D. E. L. L

EMENTA: Mantém A penalidade aplicada pelo auto de infração devido EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL
- Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Servicos De Engenharia Lk Ltda , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de Infração n°
23292552 / 2022, pelos motivos acima expostos, imputando o valor da multa do auto de infração em R$ 2.346,33. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3895/2022
Referência: 425497/2020 - Auto: 23281405/2020
Interessado: S. C. L. E. T. L

EMENTA: Mantém A penalidade aplicada pelo auto de infração  pelo EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL -
Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Servitech Construcao, Locacao E Transporte Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto
de Infração n° 23281405 / 2020, pelos motivos acima expostos, imputando o valor da multa em R$ 2.346,33. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3896/2022
Referência: 440952/2021 - Auto: 23285430/2021
Interessado: S. S. E. M. L. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração pelo EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL -
Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sermonti - Serviços E Manutenções Ltda - Me,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto
de Infração n° 23285430 / 2021, pelos motivos acima expostos, imputando o valor da multa em R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3897/2022
Referência: 487129/2022 - Auto: 23295417/2022
Interessado: F. D. A. G

EMENTA: Mantém com redução da multa A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fabrizio De Almeida Goncalves, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado SUA DEFESA; CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de
Infração n° 23295417 / 2022, pelos motivos acima expostos, entretanto imputando o valor mínimo da multa de R$ 234,63, devido o
réu ter assumido e instalado a placa na obra após realização da fiscalização.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3898/2022
Referência: 476637/2022 - Auto: 23292783/2022
Interessado: I. A. G. R

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Iara Alexanya Guedes Ramos, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado SUA DEFESA; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de Infração n° 23295417 / 2022, pelos
motivos acima expostos, entretanto imputando o valor mínimo da multa de R$ 234,63, devido o réu ter assumido e instalado a placa
na obra após realização da fiscalização, como ficou evidente nas fotos apresentadas que não existia no momento da fiscalização..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3899/2022
Referência: 484563/2022 - Auto: 23294756/2022
Interessado: J. W. M. V

EMENTA: Mantém com redução da multa A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Wellington Mourao Veras, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado SUA DEFESA; CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de
Infração n° 23294756 / 2022, pelos motivos acima expostos, imputando o valor da multa em R$ 234,63, devido o mesmo ter feito
defesa e instalado a placa, alvo da multa.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3900/2022
Referência: 484963/2022 - Auto: 23294863/2022
Interessado: J. W. M. V

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Wellington Mourao Veras, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado SUA DEFESA; CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de
Infração n° 23294863 / 2022, pelos motivos acima expostos, impetrando o valor da multa em  R$ 703,90.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3901/2022
Referência: 409783/2020 - Auto: 23277357/2020
Interessado: K. L. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL de acordo com Art. 16 da
Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kaio Livio Lima, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado SUA DEFESA; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção do Auto de Infração n° 23277357 / 2020, pelos
motivos acima expostos, impetrando o valor de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3902/2022
Referência: 385214/2019
Interessado: C. G. D. S. L

EMENTA: Defere PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA CONCLUÍDO
JUNTO AO CREA-PA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de encaminhamento Construtora Gomes De Souza Ltda., CONSIDERANDO a Lei Federal nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; CONSIDERANDO a Resolução
do CONFEA nº 1.121, 13 de Dezembro de 2019.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela manutenção da analise técnica mantendo o
CANCELAMENTO/INTERRUPÇÃO DO REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA NO SISTEMA DESTE REGIONAL, de acordo com a
delegação de competência estabelecida na Decisão 751/2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3903/2022
Referência: 472552/2022
Interessado: F. I. A. D. S

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Francisco Ivonaldo Amorim De Souza, CONSIDERANDO O inciso II
do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO, pelo DEFERIMENTO do registro de anotação de responsabilidade
técnica de obra ou serviço já concluido, por não atender ao inciso II, do artigo 2º, da resolução nº1050 de 13/12/2013. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3904/2022
Referência: 487921/2022
Interessado: H. G. B

EMENTA: Defere refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Honorina Guerra Bezerra, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO favoravelmente ao deferimento do pleito do profissional, devendo ser
pagas todas as taxas e multas constantes de resolução específica, em vigor à época do requerimento.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3905/2022
Referência: 487035/2022
Interessado: J. L. P. L

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época João Lucas Pereira Lima, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento do pleito do profissional, devendo ser pagas todas as
taxas e multas constantes de resolução específica, em vigor à época do requerimento.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3906/2022
Referência: 482513/2022
Interessado: N. C. L. R

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Nelson Cesar Lavareda Rodrigues, CONSIDERANDO O inciso II do
art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento do pleito do profissional, RESTRITOS ÀS
ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL, devendo ser pagas todas as taxas e multas constantes de resolução específica, em vigor à
época do requerimento.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3907/2022
Referência: 485936/2022
Interessado: J. M. S. L

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Jorge Magno Silva Lima, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pela deferimento do pleito do profissional, devendo ser pagas todas as
taxas e multas constantes de resolução específica, em vigor à época do requerimento.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3908/2022
Referência: 476256/2022
Interessado: N. G. N

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Nicolau Gabriel Neto, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento ao pleito de registro de anotação de responsabilidade
técnica de obra ou serviço já concluído por atender a Resolução n.1050, de 13 de dezembro de 2013.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3909/2022
Referência: 476276/2022
Interessado: N. G. N

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Nicolau Gabriel Neto, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento ao pleito de registro de anotação de responsabilidade
técnica de obra ou serviço já concluído por atender a Resolução n.1050, de 13 de dezembro de 2013.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3910/2022
Referência: 478839/2022
Interessado: R. A. D. S

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Renan Almeida De Souza, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º da
Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento ao pleito de registro de anotação de responsabilidade
técnica de obra ou serviço já concluído por atender a Resolução n.1050, de 13 de dezembro de 2013.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3911/2022
Referência: 487017/2022
Interessado: S. P. D. F

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - o inciso II do art. 2º da Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro de art fora de época Sergio Pinheiro De Freitas, CONSIDERANDO O inciso II do art. 2º
da Resolução Nº 1.050, DE 13 de dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO pelo deferimento ao pleito de registro de anotação de responsabilidade
técnica de obra ou serviço já concluído por atender a Resolução n.1050, de 13 de dezembro de 2013.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3912/2022
Referência: 467814/2022 - Auto: 23291202/2022
Interessado: Á. J. S. J

EMENTA: Mantém Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `a`.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal álvaro José Silva Júnior, A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23291202 / 2022 em 05/01/2022; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
05/01/2022; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 02/02/2022; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da
Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento da multa em seu valor
máximo, sendo este à R$ 703,90, . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3913/2022
Referência: 484288/2022 - Auto: 23294708/2022
Interessado: B. C. D. V. J

EMENTA: Mantém FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Benedito Cardoso Do Vale Junior, Considerando
que as provas não deixam dúvida do ato infracionário. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento da manutenção do auto de infração e multa em seu valor
maximo de R$ 703,90  de acordo com as considerações e fundamentações descritas, esse é o meu parecer e voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 316/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:38.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3914/2022
Referência: 304078/2017 - Auto: 23253450/2017
Interessado: T. C. G. E. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal T. C. Galvao Eireli - Me, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3915/2022
Referência: 309001/2017 - Auto: 23254093/2017
Interessado: F. R. O. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Robson Oliveira De Sousa,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3916/2022
Referência: 342805/2018 - Auto: 23260842/2018
Interessado: J. J. C. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J J Construcoes Ltda, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3917/2022
Referência: 349674/2018 - Auto: 23262113/2018
Interessado: S. B. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sebastião Brasil Dos Santos, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3918/2022
Referência: 357570/2018 - Auto: 23264150/2018
Interessado: S. F. B

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sebastiao Faro Bitencourt, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3919/2022
Referência: 387110/2020 - Auto: 23271633/2020
Interessado: J. E. d. C. A

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal José Edilson Da Costa Araújo, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 322/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3920/2022
Referência: 389758/2020 - Auto: 23272173/2020
Interessado: J. R. S. E. R. E. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaques Rodrigues Serviços E Reformas Eireli Me,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3921/2022
Referência: 389840/2020 - Auto: 23272186/2020
Interessado: J. R. S. E. R. E. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaques Rodrigues Serviços E Reformas Eireli Me,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3922/2022
Referência: 406706/2020 - Auto: 23276722/2020
Interessado: L. P. G

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Pimentel Goncalves, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3923/2022
Referência: 413367/2020 - Auto: 23278315/2020
Interessado: D. F. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Diego Ferreira De Souza, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3924/2022
Referência: 416303/2020 - Auto: 23279077/2020
Interessado: J. S. P

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joel Sanches Prestes, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3925/2022
Referência: 419641/2020 - Auto: 23279828/2020
Interessado: R. A. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Recipar Ambiental Ltda, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3926/2022
Referência: 420958/2020 - Auto: 23280110/2020
Interessado: C. B. A

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Consorcio Basitec-arkis, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3927/2022
Referência: 423045/2020 - Auto: 23280745/2020
Interessado: Z. L. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Zuleide Laurindo Da Silva, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3928/2022
Referência: 423301/2020 - Auto: 23280860/2020
Interessado: J. V. D. A

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaco Vieira De Abreu, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3929/2022
Referência: 428527/2021 - Auto: 23282272/2021
Interessado: J. M. M. C. C. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J M Miranda Construção Civil Ltda, Considerando
os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de
infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3930/2022
Referência: 430427/2021 - Auto: 23282743/2021
Interessado: J. D. D. S. J

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal José Derivaldo Da Silva Júnior, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3931/2022
Referência: 432819/2021 - Auto: 23283434/2021
Interessado: J. 4. I. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jfr 4 Imoveis Ltda, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3932/2022
Referência: 433638/2021 - Auto: 23283609/2021
Interessado: J. M. R. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Maria Rodrigues Da Silva, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3933/2022
Referência: 436175/2021 - Auto: 23284312/2021
Interessado: R. D. D. O. C. 7

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimundo Dione De Oliveira Cardoso
72585811204, Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela
manutenção do auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3934/2022
Referência: 438355/2021 - Auto: 23284892/2021
Interessado: J. R. D. B. J. E

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J.r. De Brito Junior Eireli, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3935/2022
Referência: 446331/2021 - Auto: 23286974/2021
Interessado: J. R. M. L. C. E. S. L. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J.r.m.l.construcoes E Servicos Ltda-me,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3936/2022
Referência: 447809/2021 - Auto: 23287224/2021
Interessado: R. F. L. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rezende & Ferraz Locacoes Ltda, Considerando
os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de
infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3937/2022
Referência: 447994/2021 - Auto: 23287255/2021
Interessado: J. H. L. D. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Henrique Luz De Lima, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3938/2022
Referência: 460283/2021 - Auto: 23289694/2021
Interessado: K. S. D. C

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kleber Saraiva Da Costa, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3939/2022
Referência: 463427/2021 - Auto: 23290325/2021
Interessado: K. F. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kamila Falcao Dos Santos, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3940/2022
Referência: 464516/2021 - Auto: 23290551/2021
Interessado: E. L. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elton Luiz Soares, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3941/2022
Referência: 467330/2021 - Auto: 23291046/2021
Interessado: R. N. C. E. S. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ribeiro & Nogueira Comercio E Servicos Ltda,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3942/2022
Referência: 467624/2022 - Auto: 23291135/2022
Interessado: L. F. D. A

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leticia Furtado De Amorim, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3943/2022
Referência: 468244/2022 - Auto: 23291297/2022
Interessado: J. M. A. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Milton Arruda Sampaio, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3944/2022
Referência: 469624/2022 - Auto: 20048951/2022
Interessado: J. D. O. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaco De Oliveira Lima, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3945/2022
Referência: 470277/2022 - Auto: 23291485/2022
Interessado: C. D. D. Q

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Charles Damasceno De Quadros, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3946/2022
Referência: 470993/2022 - Auto: 23291605/2022
Interessado: L. C. F

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucenildo Correa Ferreira, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3947/2022
Referência: 471000/2022 - Auto: 23291606/2022
Interessado: J. C. R

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Janildo Correa Rodrigues, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3948/2022
Referência: 471391/2022 - Auto: 23291649/2022
Interessado: R. M. L. G. 6

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rosielia Maria Lobato Guimaraes 61401056253,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3949/2022
Referência: 471670/2022 - Auto: 23291686/2022
Interessado: J. M. M. N

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Merandolino Macedo Neto, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3950/2022
Referência: 472385/2022 - Auto: 23291805/2022
Interessado: J. T. B

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano Teixeira Barbelli, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3951/2022
Referência: 472393/2022 - Auto: 23291808/2022
Interessado: J. T. B

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano Teixeira Barbelli, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3952/2022
Referência: 472491/2022 - Auto: 23291827/2022
Interessado: K. C. G. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kevin Carlos Galvão Da Silva, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3953/2022
Referência: 473900/2022 - Auto: 23292134/2022
Interessado: J. D. S. C. R. N

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao De Souza Cavalcante Rocha Neto,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3954/2022
Referência: 474552/2022 - Auto: 23292254/2022
Interessado: R. D. C

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rodrigo Dantas Carvalho, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3955/2022
Referência: 474662/2022 - Auto: 23292273/2022
Interessado: R. D. R. R

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rodrigo Da Rocha Ruschel, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3956/2022
Referência: 474733/2022 - Auto: 23292287/2022
Interessado: J. D. S. C. F

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose De Sousa Coelho Filho, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3957/2022
Referência: 475386/2022 - Auto: 23292411/2022
Interessado: J. M. C

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Janilson Moreira Caldas, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3958/2022
Referência: 476346/2022 - Auto: 200184025/2022
Interessado: D. S. D. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Domingos Savio De Souza, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3959/2022
Referência: 476376/2022 - Auto: 23292584/2022
Interessado: J. S. D. P. N

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jonathan Salviano Duarte Pinheiro Neto,
Considerando os autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
auto de infração e multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3960/2022
Referência: 476631/2022 - Auto: 23292780/2022
Interessado: J. C. D. S. J

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Correa Da Silva Junior, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3961/2022
Referência: 476782/2022 - Auto: 23292822/2022
Interessado: R. S. M. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo Savio Marques Mendes, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 364/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3962/2022
Referência: 479368/2022 - Auto: 23293518/2022
Interessado: R. J. D. S. A

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rosildo Jose De Sousa Alves, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3963/2022
Referência: 480519/2022 - Auto: 23293775/2022
Interessado: F. G. R. N

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Flavio Gama Ribeiro Neves, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3964/2022
Referência: 482240/2022 - Auto: 23294247/2022
Interessado: J. C. M

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juscelino Correa Martins, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3965/2022
Referência: 483463/2022 - Auto: 23294426/2022
Interessado: E. N. G

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elion Nunes Gomes, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3966/2022
Referência: 485508/2022 - Auto: 23295050/2022
Interessado: C. A. M. C

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Charles Alexandre Moia Correa, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3967/2022
Referência: 485512/2022 - Auto: 23295053/2022
Interessado: J. A. D. O. S

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jefferson Alves De Oliveira Silva, Considerando os
autos comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3968/2022
Referência: 486835/2022 - Auto: 23295366/2022
Interessado: J. C. E

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jvx Construtora Eireli, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3969/2022
Referência: 487417/2022 - Auto: 23295473/2022
Interessado: J. V. D. S. F. L

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J V Da Silva Feitosa Ltda , Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3970/2022
Referência: 488237/2022 - Auto: 23295629/2022
Interessado: J. L. M. D. E

EMENTA: Mantém Manutenção do auto de infração

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J. L. M. Drumond Eireli, Considerando os autos
comprovados e as provas contidas no processo, bem como a LEGISLAÇÃO QUE CERNE.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração e
multa em seu valor maximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3971/2022
Referência: 441436/2021
Interessado: D. D. N. R. J

EMENTA: Defere Trata o presente de solicitação de anotação de curso de mestrado. Considerando o disposto na Resolução do
Confea 1073/2016:

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Denilson Do Nascimento Reis Junior, Considerando o
disposto no oficio circular do Confea nº 82/2019, que comunica da sentença judicial que torna invalida a aplicação da exigência
contida no paragrafo 1º do artigo 3º da Resolução do Confea para fins de expedição de registro profissional. Considerando que o
curso em trato está cadastrado no CREA-MG. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo indeferimento da anotação do curso e da extensão de atribuição profissional, por não
atender ao disposto no paragrafo 3º do artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, uma vez que a extensão de atribuição de um
grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu, o que não é o caso. S.M.J.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3972/2022
Referência: 459538/2021
Interessado: A. K. L. M

EMENTA: Defere REVISÃO DE ATRIBUIÇAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Anne Karoline Lima Monte, Considerando que a requerente é
Engenheira Sanitarista e Ambiental e possui atribição dos artigos 2º da Resolução 447/2000 e 1º da Resolução 310/86.
Considerando que a mesma está solicitando que sejam incluídas as atividades para registro de ART. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo deferimento da
solicitação referente à inclusão das seguintes atividades: - Está faltando as atividades 681 e a 675 que tratam do diagnóstico
socioeconômico e ambiental, e segundo as atribuições da resolução tenho atribuição de contabilidade ambiental; - Está faltando a
atividade 451 que trata de conservação de recursos naturais renováveis; - Está faltando a atividade 3151 que trata da amostra de
poluentes atmosféricos e segundo as resoluções tenho atribuição para tratamento e monitoramento da qualidade do ar; - Está
faltando a atividade 3151 sobre elaboração de mapas ambientais; - Está faltando a atividade 3151 sobre investigação de passivo
ambiental; - Está faltando a atividade 639 de LICENCIAMENTO AMBIENTAL; - Está faltando as atividades 3152,3151 3152 que
tratam de outorga; - Está faltando a atividade 3151 de palestras ambientais; - Está faltando as atividades 3148 que tratam do plano
de controle e qualidade do ar, plano de gestão ambiental e plano de gestão de ruídos e vibrações ambiental; - Está faltando a
atividade 703 e 718 sobre Plano de Manejo de Unidade de Conservação; - Está faltando a atividade 3150 referente ao Programa de
Comunicação Ambiental; - Atividade 3149 sobre Programa de Educação ambiental; - Atividade 3150 - Programa de Gestão de
Recursos Hídricos; - Atividade 3150 que trata do Projeto de Engenharia ambiental (PEA), Relatório de Desempenho ambiental e o
Relatório de Informação Ambiental Anual (RIAA); - Atividade 3151 referente ao Relatório de medição de ruído e/ou vibrações
ambiental e, também, o Relatório de monitoramento ambiental; - Atividade 714 de auditoria ambiental; - Atividade 715 de certificação
ambiental; - Atividade 459 de Comissão técnica de garantia ambiental; - Atividade 712 do Plano de Recuperação Ambiental (PRA)..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3973/2022
Referência: 435697/2021
Interessado: O. N. D. S. N

EMENTA: Defere Trata o presente de solicitação de anotação de curso de pós graduação. Considerando o disposto na Resolução
do Confea 1073/2016

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Orivaldo Nunes De Souza Neto, Considerando o disposto
no oficio circular do Confea nº 82/2019, que comunica da sentença judicial que torna invalida a aplicação da exigência contida no
paragrafo 1º do artigo 3º da Resolução do Confea para fins de expedição de registro profissional. "Art. 7º A extensão da atribuição
inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo
grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos
stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no
exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao
campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de campo de atuação
profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão
de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro representante
de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial
em função exclusivamente de extensão de atribuição."  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo indeferimento da anotação do curso, e da extensão de atribuição
profissional, por não atender ao disposto no paragrafo 3º do artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, uma vez que a extensão
de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu, S.M.J. . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3974/2022
Referência: 483004/2022
Interessado: R. R. S

EMENTA: Defere GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Rafael Rodrigues Souza,
Considerando a Decisão Plenária do Confea PL - 2087/2004; Considerando as informações repassadas pela Gerência de Registro e
Cadastro - GRC; Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016; Considerando o que dispõe a Decisão Plenária do Confea nº 1347, de
2008, a qual determina para os casos em que os profissionais requerentes não pertencerem a Câmara de Agrimensura, os seus
respectivos pleitos serão apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à
modalidade do requerente e, por fim, pelo Plenário do Regional. Considerando o disposto no inciso XIX, do artigo 9º, do Regimento
Interno, de 29 de abril de 2005, por não haver Câmara da Modalidade Agrimensura, no Crea-PA.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela aprovação do Entendimento, que o
processo encontra-se perfeitamente instruído, para sua anotação e a devida Certidão Modelo 1 (profissional que comprove ter
cursado os conteúdos formativos citados na Decisão PL2087/2004, por meio de cursos de pós-graduação ou de
qualificação/aperfeiçoamento profissional), devendo esta especializada, encaminhar o processo para aprovação em Plenário, caso
entenda pela sua aprovação.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3975/2022
Referência: 417900/2020
Interessado: T. D. J. D. E. D. P

EMENTA: Defere DENÚNCIA ÉTICA PROFISSIONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de ofício Tribunal De Justica Do Estado Do Para, Preliminarmente, verifica-se que a
denúncia apresentada possui os pressupostos exigidos no art. 7º da Resolução 1004/03, RCPED aprovado pela Resolução n°
1.004, de 27 de junho de 2003: "Art. 7º O processo será instaurado após ser protocolado pelo setor competente do Crea em cuja
jurisdição ocorreu a infração, decorrente de denúncia formulada por escrito e apresentada por: I - instituições de ensino que
ministrem cursos nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; II - qualquer cidadão, individual ou coletivamente, mediante
requerimento fundamentado; III - associações ou entidades de classe, representativas da sociedade ou de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea; ou IV - pessoas jurídicas titulares de interesses individuais ou coletivos. § 2º A denúncia somente será
recebida quando contiver o nome, assinatura e endereço do denunciante, número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, se pessoa jurídica, CPF - Cadastro de Pessoas Físicas, número do RG - Registro Geral, se pessoa física, e estiver
acompanhada de elementos ou indícios comprobatórios do fato alegado." Em análise à denúncia verifica-se que há indícios de
infração ao código de ética profissional. O protocolado de denúncia deve ser analisado pela Câmara Especializada e caso acatem,
deve ser apurado pela Comissão de Ética, conforme previsão da Res. 1004/2003 do CONFEA e consequentemente a aplicação do
Código de Ética do Sistema se for o caso, desde que seja estabelecido o princípio da ampla defesa com amparo na Constituição
Federa considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo deferimento do acatamento da denúncia em função da infração ao Código de Ética por parte do profissional que
possui registro no CREA-PA, conforme constam dos elementos acostados ao processo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3976/2022
Referência: 475618/2022 - Auto: 23292450/2022
Interessado: A. D. S. B. D. R

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Anderson Dos Santos Begot Da Rocha,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/04/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº23292450/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3977/2022
Referência: 355333/2018 - Auto: 23263651/2018
Interessado: R. D. S

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimundo Dário Santana, Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d` considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo arquivamento
do auto de infração. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3978/2022
Referência: 422217/2020 - Auto: 23280459/2020
Interessado: M. D. S. I. D. S. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mb Da Silva & Il Da Silva Ltda, Art. 59 da Lei Federal
5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23280459 / 2020, pelos motivos acima expostos. valor da multa fixada em R$ 2.346,33. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3979/2022
Referência: 395073/2020
Interessado: S. C. L

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de empresa - outros Semateg Construcoes Ltda, considerando que o requerente solicita
esclarecimentos se o objeto do contrato se enquadra em serviço técnico de engenharia; considerando que o objeto do contrato diz:
registro de preços para a contratação de empresa especializada em serviços de sinalização semafórica, horizontal e vertical, para
atender a demanda da secretaria municipal de transporte e serviços públicos - semtrans. considerando que serviços de sinalização
semafórica (horizontal e vertical) são serviços técnicos de engenharia, principalmente engenharia civil; considerando o decurso de
tempo desde que foi solicitado posicionamento do CREA/PA quanto a situação apresentada pelo Requerente, a resposta para
subsidiar impugnação de edital de licitação perdeu o objeto uma vez que o prazo para impugnar o edital há muito se expirou.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
entendimento de que tais serviços são de ordem técnica e, por isso, devem ser realizados por profissionais da engenharia civil e/ou
elétrica(semáforos elétricos e eletrônicos). Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3980/2022
Referência: 440364/2021
Interessado: F. A. D. S. F

EMENTA: Defere GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Francisco Arcanjo De Souza
Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo entendimento que o processo encontra-se perfeitamente instruído para sua anotação e a devida Certidão Modelo 1 (profissional
que comprove ter cursado os conteúdos formativos citados na Decisão PL2087/2004, por meio de cursos de pós-graduação ou de
qualificação/aperfeiçoamento profissional). Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3981/2022
Referência: 446066/2021
Interessado: F. R. L

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Felipe Ramon Less, Considerando o disposto na Resolução do
Confea 1073/2016: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,
mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis
de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de
atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o
outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos
previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 5º No caso
de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatível à
extensão de atribuição de campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea,
embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório
e voto fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os casos, será exigida a
prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a
regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema
Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição."
Considerando o disposto no oficio circular do Confea nº 82/2019, que comunica da sentença judicial que torna invalida a aplicação
da exigência contida no paragrafo 1º do artigo 3º da Resolução do Confea para fins de expedição de registro profissional.
Considerando que o curso em trato não está cadastrado no CREA-PR considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento da anotação do curso e da extensão de
atribuição profissional, conforme disposto no paragrafo 1º do artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, devendo tal solicitação
ser feita no CREA-PR.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3982/2022
Referência: 459572/2021
Interessado: A. V. F. D. S

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de cancelamento de art Adsom Victor Ferreira Da Silva, considerando que o requerente solicita
cancelamento de art com o argumento de que nenhuma das atividades técnicas foram executadas; considerando que em documento
apensado ao processo o contratante informa que a contratada deverá providenciar a emissão das notas fiscais referentes ao período
contratual até o término do período exigido pela cláusula 14.1 do contrato, findando, após este prazo, a relação contratual entre as
partes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo não cancelamento de art, tendo em vista que parte do serviço foi realizado, devendo o profissional solicitar baixa de art
informando o período de início e fim do seu serviço.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3983/2022
Referência: 475153/2022
Interessado: A. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de cancelamento de art Alan Rodrigues Da Silva, Considerando que a instauração e instrução
do processo devem obedecer ao disposto na Seção III - do Cancelamento da ART da Resolução nº 1.025/09, do Confea, conforme
dispõe a alínea "f" do Art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, ou seja, o cancelamento da ART ocorrerá quando: I -
nenhumas das atividades técnicas descritas na ART forem executadas, ou; II - o contrato não for executado, e ainda que, o
cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação; Considerando que o requerente apresentou declaração emitida pelo contratante informando a
não execução dos serviços considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do pedido de cancelamento da ART. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3984/2022
Referência: 472539/2022
Interessado: D. M. R

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de cancelamento de art Danilo Montandon Rodrigues, considerando que houve alteração de
informações dos quantitativos, foi efetuada pelo requerente a substituição da art inicial considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento do pleito considerando que a
legislação não ampara o cancelamento no caso em destaque. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3985/2022
Referência: 470432/2022
Interessado: T. P. D. S

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de cancelamento de art Tiago Picanço De Souza, Considerando que a instauração e instrução
do processo devem obedecer ao disposto na Seção III - do Cancelamento da ART da Resolução nº 1.025/09, do Confea, conforme
dispõe a alínea "f" do Art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, ou seja, o cancelamento da ART ocorrerá quando: I -
nenhumas das atividades técnicas descritas na ART forem executadas, ou; II - o contrato não for executado, e ainda que, o
cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação; Considerando que o requerente não apresentou declaração emitida pelo contratante
informando a não execução dos serviços; Considerando que em Decisão de nº00274/2011, a Câmara Especializada de Engenharia
Civil, Segurança do Trabalho e Geologia e Minas solicita que quando o cancelamento for pelo motivo de "nenhuma das atividades
foram executadas" deverá ser apresentado: Declaração emitida pelo contratante com assinatura reconhecida em cartório
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do pedido de cancelamento da ART. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3986/2022
Referência: 487646/2022 - Auto: 23295528/2022
Interessado: A. D. S. V. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adalberto De Santana Viana Soares, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23295528 / 2022, pelos motivos acima expostos, com multa no seu valor máximo, R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3987/2022
Referência: 487786/2022
Interessado: A. M. D. O. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo
Da Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Arnoldo Marcelo De Oliveira Lopes, Considerando o disposto
na Resolução CONFEA nº 1050 de 13/12/2013 que dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências. Considerando que foram atendidas
as determinações do Art. 2º da Resolução nº 1050/2013, tendo sido apresentados: I - formulário da ART devidamente preenchido; II -
documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, indicando
explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de
obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III - comprovante de pagamento do valor
correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do pleito do profissional,
RESTRITO ÀS ATIVIDADES DA ENGENHARIA CIVIL, devendo ser pagas todas as taxas e multas constantes de resolução
específica, em vigor à época do requerimento. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3988/2022
Referência: 346468/2018
Interessado: E. P. F. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edickson Pedro Fonseca Paes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PROCESSO
DEFERIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3989/2022
Referência: 423779/2020 - Auto: 23281041/2020
Interessado: F. H. G. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Helio Gomes De Sousa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/01/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3990/2022
Referência: 423079/2020 - Auto: 23280759/2020
Interessado: H. C. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Hélio Castilho Nahum, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/12/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3991/2022
Referência: 418981/2020 - Auto: 23279666/2020
Interessado: F. P. G. V. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francys Pierret Goncal Ves Gontijo,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
16/11/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3992/2022
Referência: 413488/2020 - Auto: 23278372/2020
Interessado: E. S. D. T. D. A. E. T. A. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elab Sistemas De Tratamento De Agua E
Tecnologia Ambiental Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3993/2022
Referência: 458124/2021 - Auto: 23289270/2021
Interessado: P. M. D. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Tucuruí, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3994/2022
Referência: 454779/2021 - Auto: 23288425/2021
Interessado: D. M. V. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal D.m.vulcao Eireli-me, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3995/2022
Referência: 450888/2021 - Auto: 23287752/2021
Interessado: D. E. E. S. D. C. L. O. M. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Designe Engenharia E Servicos De
Construcoes Ltda,o M Construcao Civil Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3996/2022
Referência: 450400/2021 - Auto: 23287673/2021
Interessado: D. M. V. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal D.m.vulcao Eireli-me, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3997/2022
Referência: 448260/2021 - Auto: 23287312/2021
Interessado: E. C. D. S. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal E C De Sousa Empreendimentos Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3998/2022
Referência: 446885/2021 - Auto: 23287090/2021
Interessado: R. C. F. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R Cesar Ferreira Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 3999/2022
Referência: 444952/2021 - Auto: 23286658/2021
Interessado: E. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eletrofort Construtora E Comercio Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4000/2022
Referência: 444611/2021 - Auto: 23286562/2021
Interessado: W. A. D. A. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wilson Antonio De Araujo Alencar,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
23/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4001/2022
Referência: 439521/2021 - Auto: 23285166/2021
Interessado: G. D. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Genivaldo Do Carmo Souza, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4002/2022
Referência: 432870/2021 - Auto: 23283442/2021
Interessado: P. M. D. Ó

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De óbidos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4003/2022
Referência: 459047/2021 - Auto: 23289437/2021
Interessado: D. P. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Dilma Pereira Garcia, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4004/2022
Referência: 460075/2021 - Auto: 23289637/2021
Interessado: D. M. C. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal D & M Consultoria E Construtora Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4005/2022
Referência: 485514/2022 - Auto: 23295054/2022
Interessado: J. B. C. S. G. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J B C Servicos Graficos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4006/2022
Referência: 485240/2022 - Auto: 200393024/2022
Interessado: D. S. S. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Dirceu Santos Silva Junior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO ARQUIVADO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4007/2022
Referência: 485160/2022 - Auto: 23294940/2022
Interessado: R. F. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R & F Fernandes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4008/2022
Referência: 484930/2022 - Auto: 23294852/2022
Interessado: F. D. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Da Silva Soares, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4009/2022
Referência: 484813/2022 - Auto: 23294809/2022
Interessado: V. A. A. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valber Andre Alves Araujo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4010/2022
Referência: 484640/2022 - Auto: 23294779/2022
Interessado: T. T. A. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tupiassu Taiguara Abreu De Souza,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4011/2022
Referência: 481718/2022 - Auto: 23294086/2022
Interessado: W. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wilson Cesar Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4012/2022
Referência: 481611/2022 - Auto: 23294060/2022
Interessado: P. C. E. S. D. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prescom - Comercio E Serviços De
Construcao Civil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4013/2022
Referência: 481145/2022 - Auto: 23293936/2022
Interessado: M. D. A. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Missielthon De Almeida Storck,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/06/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4014/2022
Referência: 480230/2022 - Auto: 23293698/2022
Interessado: G. A. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gabriella Almeida De Araujo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4015/2022
Referência: 477299/2022 - Auto: 23293150/2022
Interessado: D. T. D. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal D Trindade De Sousa Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 418/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4016/2022
Referência: 477164/2022 - Auto: 23293121/2022
Interessado: E. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elcio Aloisio Barbosa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4017/2022
Referência: 460572/2021 - Auto: 23289728/2021
Interessado: C. R. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Costa Rica Empreendimentos Imobiliários
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4018/2022
Referência: 462635/2021 - Auto: 23290131/2021
Interessado: E. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edivandro Dos Santos Marinho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4019/2022
Referência: 464589/2021 - Auto: 23290579/2021
Interessado: E. S. D. N. C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal E S Do Nascimento Construtora Comércio E
Serviço Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO ARQUIVADO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4020/2022
Referência: 466443/2021 - Auto: 23290912/2021
Interessado: C. M. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Costa & Miranda Comercio E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4021/2022
Referência: 467159/2021 - Auto: 23291005/2021
Interessado: D. V. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal David Vale Dos Reis, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4022/2022
Referência: 467164/2021 - Auto: 23291007/2021
Interessado: D. V. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal David Vale Dos Reis, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4023/2022
Referência: 476923/2022 - Auto: 23292891/2022
Interessado: P. P. D. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prengen Projetos De Engenharia E
Construcao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4024/2022
Referência: 476247/2022 - Auto: 23292548/2022
Interessado: R. E. R. E. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R E R Empreendimentos E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4025/2022
Referência: 476119/2022 - Auto: 23292525/2022
Interessado: P. F. C. R. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Premac Fabricacao Comercio Representacao
& Servicos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4026/2022
Referência: 476112/2022 - Auto: 23292522/2022
Interessado: E. O. M. G. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Emilio Otavio Marques Gurjao Filho,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4027/2022
Referência: 475807/2022 - Auto: 200184015/2022
Interessado: D. S. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Dayane Suzane Caldas Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4028/2022
Referência: 475458/2022 - Auto: 23292422/2022
Interessado: E. C. G. S. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eficaz - Comercio, Gestao, Servicos E
Locacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO ARQUIVADO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4029/2022
Referência: 475318/2022 - Auto: 23292401/2022
Interessado: E. N. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edilson Negrao Cruz , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4030/2022
Referência: 475072/2022 - Auto: 23292364/2022
Interessado: I. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Italo Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4031/2022
Referência: 473338/2022 - Auto: 23291984/2022
Interessado: W. F. D. M. 6

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Waldomarcio Ferreira De Melo 60916605272,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4032/2022
Referência: 473294/2022 - Auto: 23291974/2022
Interessado: C. S. D. M. I. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Costa Servicos De Montagens Industriais Ltda
- Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4033/2022
Referência: 473075/2022 - Auto: 23291931/2022
Interessado: W. G. M. M. F. C. E. S. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal W G M Marques Filho Comercio E Serviços De
Construção, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4034/2022
Referência: 472713/2022 - Auto: 23291874/2022
Interessado: D. S. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Darlisson Solivandro Da Silva Moreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4035/2022
Referência: 472142/2022 - Auto: 23291762/2022
Interessado: D. D. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Dalzisa Da Silva Farias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4036/2022
Referência: 469813/2022 - Auto: 23291406/2022
Interessado: E. Q. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edilson Quirino Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO ARQUIVADO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4037/2022
Referência: 467483/2021 - Auto: 23291090/2021
Interessado: E. L. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eliel Lobato Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE
INFRAÇÃO MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4038/2022
Referência: 467169/2021 - Auto: 23291009/2021
Interessado: D. V. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal David Vale Dos Reis, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO DE INFRAÇÃO
MANTIDO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4039/2022
Referência: 348410/2018 - Auto: 23261844/2018
Interessado: D. E. E. I. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos
Vinicius Siqueira Santana, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ditron Engenharia E Incorporacoes Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, AUTO
DE INFRAÇÃO ARQUIVADO. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4040/2022
Referência: 390953/2020 - Auto: 23272378/2020
Interessado: G. L. S. B

EMENTA: Mantém Processo: 23272378 / 2020 - Interessado: GABRIEL LUIS SOTO BANHA Assunto: FALTA ART DE
OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gabriel Luis Soto Banha, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea
c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23272378 /
2020, no valor máximo de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4041/2022
Referência: 395932/2020 - Auto: 23273456/2020
Interessado: N. B. D. O

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Narjara Brandão De Oliveira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, no valor máximo de  R$ 703,90.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4042/2022
Referência: 401455/2020 - Auto: 23275461/2020
Interessado: C. A. A. D. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cesar Augusto Almeida Da Costa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/04/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, no valor máximo de R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4043/2022
Referência: 405458/2020 - Auto: 23276458/2020
Interessado: C. C. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construtora Campos Coimbra, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/03/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, no valor máximo de R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4044/2022
Referência: 414128/2020 - Auto: 23278558/2020
Interessado: M. E. E. C. E

EMENTA: Mantém Processo: 23278558 / 2020 - Interessado: MV ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mv Engenharia E Consultoria Eireli, Art. 59 da Lei
Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto
pela manutenção do Auto de Infração n° 23278558 / 2020, no valor máximo de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4045/2022
Referência: 422793/2020 - Auto: 23280671/2020
Interessado: B. C. C. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bruno Cesar Cristo De Sousa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/12/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, no valor de 50% da máxima multa. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4046/2022
Referência: 426339/2020 - Auto: 23281641/2020
Interessado: M. D. M

EMENTA: Mantém Processo: 23281641 / 2020 - Interessado: MUNICIPIO DE MARAPANIM Assunto: EXERC.ILEGAL-
P.JURID.C/SECAO TECNICA SEM REGISTRO - Art. 60 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Municipio De Marapanim, Art. 60 da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto
de Infração n° 23281641 / 2020, no valor máximo de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4047/2022
Referência: 429530/2021 - Auto: 23282524/2021
Interessado: D. J. L. E

EMENTA: Mantém Processo: 23282524 / 2021 - Interessado: DESENTUPIDORA JATO LTDA - EPP Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Desentupidora Jato Ltda - Epp, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de
Infração n° 23282524 / 2021, no valor máimo de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4048/2022
Referência: 445542/2021 - Auto: 23286775/2021
Interessado: N. I. E

EMENTA: Mantém Processo: 23286775 / 2021 - Interessado: NACIONAL INCORPORADORA EIRELI Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nacional Incorporadora Eireli, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de
Infração n° 23286775 / 2021, no valor máximo de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4049/2022
Referência: 446037/2021 - Auto: 23286908/2021
Interessado: G. F. T. S

EMENTA: Mantém Processo: 23286908 / 2021 - Interessado: GLABIO FERNANDES TEIXEIRA SOARES Assunto: EXERCICIO
ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir
De Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Glabio Fernandes Teixeira Soares, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto
pela manutenção do Auto de Infração n° 23286908 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4050/2022
Referência: 316426/2017 - Auto: 23255378/2017
Interessado: V. D. S. G. D. S

EMENTA: Mantém Processo: 23255378 / 2017 - Interessado: VIVIANE DE SOUZA GONÇALVES DA SILVA. Assunto: FALTA DE
PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Viviane De Souza Gonçalves Da Silva,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255378 / 2017 em 30/06/2017;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 30/06/2017 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 06/07/2017; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 e a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 (
seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
n° 23255378 / 2017, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multaq em R$ 646,39.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4051/2022
Referência: 368800/2019 - Auto: 23266337/2019
Interessado: B. F. D. S. C

EMENTA: Mantém com redução da multa Processo: 23266337 / 2019 - Interessado: BERNARDO FREIRE DA SILVEIRA
CASTANHEIRA. Assunto: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bernardo Freire Da Silveira Castanheira,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23266337 / 2019 em 17/05/2019;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 17/05/2019 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 31/05/2019; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 e a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 681,52 (
seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
n° 23266337 / 2019, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor minimo da multa em R$ 227,17, uma vez que o autaudo
resolveus as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4052/2022
Referência: 413939/2020 - Auto: 23278482/2020
Interessado: P. M. D. M

EMENTA: Mantém Processo: 23278482 / 2020 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA. Assunto: EXERC.ILEGAL
- PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Marituba,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278482 / 2020 em 09/09/2020;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 10/09/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 15/06/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 e a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 23278482 / 2020, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo da multa em R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4053/2022
Referência: 439252/2021 - Auto: 23285089/2021
Interessado: P. M. D. I

EMENTA: Mantém Processo: 23285089 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA. Assunto: FALTA DE
ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Itupiranga,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23285089 / 2021 em 16/04/2021;
Considerandop que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 16/04/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 23/07/2021; Considerando que a  capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração
ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos
e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que
as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 23285089 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em
R$ 703,90, uma vez que a autuada não resolveu as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4054/2022
Referência: 439272/2021 - Auto: 23285098/2021
Interessado: P. M. D. J

EMENTA: Mantém Processo: 23285098 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Jacundá,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23285098 / 2021 em 16/04/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 16/04/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 05/07/2021; Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as
provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23285098 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em
R$ 703,90, uma vez que o autuado não corrigiu as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4055/2022
Referência: 443696/2021 - Auto: 23286267/2021
Interessado: P. M. D. I

EMENTA: Mantém Processo: 23286267 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA. Assunto: FALTA DE
ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Itupiranga,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23286267 / 2021 em 24/05/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 24/05/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 17/08/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as
provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23286267 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em
R$ 703,90, uma vez que o autuado não resouveu as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4056/2022
Referência: 443698/2021 - Auto: 23286268/2021
Interessado: P. M. D. I

EMENTA: Mantém Processo: 23286268 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA Assunto: FALTA DE
ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Itupiranga,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23286268 / 2021 em 24/05/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 24/05/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 18/06/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as
provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23286268 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em
R$ 703,90, uma vez que o autuado não resolveu as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4057/2022
Referência: 451026/2021 - Auto: 23287766/2021
Interessado: P. M. D. J

EMENTA: Mantém Processo: 23287766 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Jacundá,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287766 / 2021 em 28/07/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 28/07/2021 e o O Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 17/08/2021; Considerando q capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente
o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287766 / 2021, pelos motivos acima
expostos, estipulando o valor maximo para a multa de R$ 703,90, uma vez que o autuado não regularizou as pendencias apontadas
no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 460/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4058/2022
Referência: 480117/2022 - Auto: 23293662/2022
Interessado: P. M. D. M

EMENTA: Mantém Processo: 23293662 / 2022 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA. Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Marituba,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23293662 / 2022 em 02/05/2022;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 02/05/2022 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 20/05/2022; Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as
provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23293662 / 2022, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa de
R$ 703,90, uma vez que o autuado não solucuinou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4059/2022
Referência: 487430/2022 - Auto: 23295488/2022
Interessado: P. M. D. T. A

EMENTA: Mantém Processo: 23295488 / 2022 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOME-ACU. Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Tome-acu.,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23295488 / 2022 em 13/07/2022;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 14/07/2022; Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi recebido em 02/08/2022; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor
estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23295488 /
2022, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não resolveu
as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4060/2022
Referência: 454836/2021 - Auto: 23288436/2021
Interessado: B. N. D. O

EMENTA: Mantém Processo: 23288436 / 2021 - Interessado: BRUNO NUNES DE OLIVEIRA Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bruno Nunes De Oliveira, Considerando a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23288436 / 2021 em 27/08/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 27/01/2022 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 28/01/2022; Consideranco
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Consaiderando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil,
trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23288436 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o
valor maximo para a multa em R$ 2.346,33, uma vez que o autuado não resolveu as pendencias apontadas no referido auto de
infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4061/2022
Referência: 427622/2021 - Auto: 23282067/2021
Interessado: C. P. I

EMENTA: Mantém Processo: 23282067 / 2021 - Interessado: CONSÓRCIO PAVIENGE IBIZA. Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Consórcio Pavienge Ibiza, Considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23282067 / 2021 em 12/01/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 12/01/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 22/02/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as provas não deixam dúvida do
ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23282067 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado
não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4062/2022
Referência: 482966/2022 - Auto: 23294326/2022
Interessado: B. M. E. P. E. L. L

EMENTA: Mantém Processo: 23294326 / 2022 - Interessado: B&M ENGENHARIA, PROJETOS E LOCACOES LTDA. Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal B&m Engenharia, Projetos E Locacoes Ltda,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23294326 / 2022 em 30/05/2022;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 30/05/2022; Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi recebido em 27/06/2022; Considerando que a  capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66 e a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção
do Auto de Infração n° 23294326 / 2022, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 2.346,33,
uma vez que o autuado não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4063/2022
Referência: 474735/2022 - Auto: 23292289/2022
Interessado: C. C. E. S. E

EMENTA: Mantém Processo: 23292289 / 2022 - Interessado: CONSTRUINFRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI Assunto: FALTA
DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construinfra Comércio E Serviços Eireli,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23292289 / 2022 em 08/03/2022;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 08/03/2022 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 04/04/2022; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente
o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23292289 / 2022, pelos motivos acima
expostos, estipulando o valor maximo da multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apontadas no
referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4064/2022
Referência: 431613/2021 - Auto: 23283128/2021
Interessado: C. F. A. L. E

EMENTA: Mantém Processo: 23283128 / 2021 - Interessado: CONSTRUTORA FERREIRA ARAUJO LTDA EPP. Assunto: FALTA
DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construtora Ferreira Araujo Ltda Epp,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23283128 / 2021 em 11/02/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 11/02/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 12/03/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três
reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que as
provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23283128 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em
R$ 703,90, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4065/2022
Referência: 431917/2021 - Auto: 23283213/2021
Interessado: C. C. E. S. E

EMENTA: Mantém Processo: 23283213 / 2021 - Interessado: CONSTRUINFRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construinfra Comercio E Servicos Eireli,
Cosiderando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23283213 / 2021 em 15/02/2021; Considerando
que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 15/02/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 18/03/2021;
Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66 e a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 (dois mil, trezentos e
quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23283213 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo da multa em R$ 2.346,33, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4066/2022
Referência: 447015/2021 - Auto: 23287101/2021
Interessado: A. C. E. I. L

EMENTA: Mantém Processo: 23287101 / 2021 - Interessado: ATHENAS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Assunto:
EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Athenas Construcoes E Incorporacoes Ltda.,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287101 / 2021 em 22/06/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 22/06/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 15/07/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 e a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287101 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo para a multa em R$ 7.039,00, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4067/2022
Referência: 447398/2021 - Auto: 23287162/2021
Interessado: C. T. L

EMENTA: Mantém Processo: 23287162 / 2021 - Interessado: CONSTRUTORA TCAVALCANTI LTDA. Assunto: EXERC.ILEGAL-
P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construtora Tcavalcanti Ltda, Considerando
que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287162 / 2021 em 25/06/2021; Considerando que o Auto
de Infração referente ao RV foi emitido em 25/06/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 15/07/2021;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 e a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos
e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287162 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo para a multa em R$ 2.346,33, uma vez que a autuado não sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4068/2022
Referência: 447428/2021 - Auto: 23287164/2021
Interessado: V. S. D. E. E. P. E

EMENTA: Mantém Processo: 23287164 / 2021 - Interessado: VLA SERVICOS DE ENGENHARIA E PARTICIPACOES EIRELI.
Assunto: EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vla Servicos De Engenharia E Participacoes
Eireli, Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287164 / 2021 em 25/06/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 25/06/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 20/07/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `c`; Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o
cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287164 / 2021, pelos motivos acima
expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 2.346,33, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas
no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4069/2022
Referência: 448939/2021 - Auto: 23287449/2021
Interessado: T. P. D. S. L. M

EMENTA: Mantém Processo: 23287449 / 2021 - Interessado: TOCANTINS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME. Assunto:
EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tocantins Prestadora De Servicos Ltda Me,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287449 / 2021 em 08/07/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 08/07/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 27/07/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`; Considerando que o valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `e`; Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do o Auto de Infração n° 23287449 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando
o valor maximo para amulta em R$ 7.039,00, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de
infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4070/2022
Referência: 450223/2021 - Auto: 23287653/2021
Interessado: V. S. E. O. D. C. L

EMENTA: Mantém Processo: 23287653 / 2021 - Interessado: VALE SERVICOS E OBRAS DE CONSTRUCAO LTDA. Assunto:
FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vale Servicos E Obras De Construcao Ltda,
Cosiderando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287653 / 2021 em 21/07/2021; Considerando
que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 21/07/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/08/2021;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três reais
e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando que as provas
não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção
do Auto de Infração n° 23287653 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90,
uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4071/2022
Referência: 450824/2021 - Auto: 23287738/2021
Interessado: C. S. L. C. E. S. L

EMENTA: Mantém Processo: 23287738 / 2021 - Interessado: C S LIMA COM E SERVIÇOS LTDA. Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal C S Lima Com E Serviços Ltda ,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287738 / 2021 em 27/07/2021;
Considerandom que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 27/07/2021; Considerando que o Auto de Infração referente
ao RV foi recebido em 18/08/2021 e a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287738 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo para amulta em R$ 703,90, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4072/2022
Referência: 458634/2021 - Auto: 23289358/2021
Interessado: C. D. A. G

EMENTA: Mantém Processo: 23289358 / 2021 - Interessado: CLENILSON DOS ANJOS GONCALVES. Assunto: FALTA ART DE
OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Clenilson Dos Anjos Goncalves,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289358 / 2021 em 30/09/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 30/09/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 29/11/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`;
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23289358 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4073/2022
Referência: 458742/2021 - Auto: 23289393/2021
Interessado: V. C. L

EMENTA: Mantém Processo: 23289393 / 2021 - Interessado: VIDAL CONSTRUTORA LTDA. Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vidal Construtora Ltda, Considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289393 / 2021 em 30/09/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 04/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 10/11/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais
e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Considerando que as provas
não deixam dúvida do ato infracionário; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção
do Auto de Infração n° 23289393 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90,
uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas o referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4074/2022
Referência: 459030/2021 - Auto: 23289433/2021
Interessado: C. A. D. J. D. S

EMENTA: Mantém Processo: 23289433 / 2021 - Interessado: CLÁUDIA ANTÔNIA DE JESUS DA SILVA. Assunto: EXERCICIO
ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cláudia Antônia De Jesus Da Silva,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289433 / 2021 em 04/10/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 15/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 01/12/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando o valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.346,33 (dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23289433 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em
R$ 2.346,33, uma vez que o autuado não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4075/2022
Referência: 459339/2021 - Auto: 23289494/2021
Interessado: A. C. P

EMENTA: Mantém Processo: 23289494 / 2021 - Interessado: AROLDO COSTA PONTES. Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Aroldo Costa Pontes, Considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289494 / 2021 em 06/10/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 06/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 10/11/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Consideran do que a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 (dois
mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23289494 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 2.346,33, uma vez que o autuado
não sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4076/2022
Referência: 459625/2021 - Auto: 23289558/2021
Interessado: C. E. L

EMENTA: Mantém Processo: 23289558 / 2021 - Interessado: CONSTRUA ENGENHARIA LTDA. Assunto: FALTA DE ART DE
OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construa Engenharia Ltda, Considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289558 / 2021 em 07/10/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 07/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 10/11/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23289558 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o
valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não apresentou defesa e não sanou as pendencias apresentadas
no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4077/2022
Referência: 460746/2021 - Auto: 23289774/2021
Interessado: B. R. F. C. E

EMENTA: Mantém Processo: 23289774 / 2021 - Interessado: B R F CUNHA EIRELI. Assunto: FALTA DE ART DE OBRA/SERV
P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal B R F Cunha Eireli , Considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289774 / 2021 em 19/10/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 19/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 11/11/2021; Considereando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77 e a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23289774 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o
valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não apresentou defesa e nem sanou as pendencias apresentadas
no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4078/2022
Referência: 461590/2021 - Auto: 23289946/2021
Interessado: A. W. D. P. B

EMENTA: Mantém Processo: 23289946 / 2021 - Interessado: ANTONIO WELITON DA PAZ BISPO. Assunto: EXERCICIO ILEGAL
POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Weliton Da Paz Bispo, Considerando
que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23289946 / 2021 em 27/10/2021; Considerando que o Auto
de Infração referente ao RV foi emitido em 27/10/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/01/2022;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
2.346,33 (dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manuteção
do Auto de Infração n° 23289946 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 2.346,33,
uma vez que o autuado não apresentou defesa e nem sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4079/2022
Referência: 462629/2021 - Auto: 23290129/2021
Interessado: B. C. C

EMENTA: Mantém Processo: 23290129 / 2021 - Interessado: BENEDITO CORREA CARDOSO. Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Benedito Correa Cardoso, Considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23290129 / 2021 em 08/11/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 08/11/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 30/11/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerandomque a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Conisderando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 (dois
mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do o Auto de Infração
n° 23290129 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 2.346,33, uma vez que o
autuado não apresentou defesa e nem sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4080/2022
Referência: 463323/2021 - Auto: 23290311/2021
Interessado: P. M. D. J

EMENTA: Mantém Processo: 23290311 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ. Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Jacundá,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23290311 / 2021 em 12/11/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 12/11/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 29/11/2021; Considerando quea capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23290311 /
2021, pelos motivos acima expostos,estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não apresentou
defesa e nem sanou as pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4081/2022
Referência: 463463/2021 - Auto: 23290332/2021
Interessado: P. M. D. J

EMENTA: Mantém Processo: 23290332 / 2021 - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ. Assunto: FALTA DE ART
DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Jacundá,
Considerandpo que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23290332 / 2021 em 16/11/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 16/11/2021; Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi recebido em 03/12/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando
que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e
o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23290332 / 2021, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo para a multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado
não apresentou defesa e nem sanou as pendencias apresentadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4082/2022
Referência: 465073/2021
Interessado: A. C. W

EMENTA: Indefere REVISÃO DE ATRIBUIÇAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Alessandra Caroline Wiederkehr, Artigo 4º, da Resolução 359, de
31 julho de 1991; Artigos 17 e 18 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973; Artigo 5º, da Resolução nº 218, de 1973.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
entendo que a atividade de Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS não faz parte das atividades do engenheiro
de segurança do trabalho e nem do engenheiro agrônomo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4083/2022
Referência: 470678/2022
Interessado: A. F. T. B. D

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO - PROFISISONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Anna Flávia Tavares Braga Damasceno, Artigos 30
e 31 da Resolução 1.007/2003 do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃODE INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA DE
REGISTRO, DEVIDO O PROFISSIONAL EM TRATO OCUPAR CARGO QUE DESENVOLVE ATIVIDADE FISCALIZADA PELO
SISTEMA CONFEA/CREA (GERENCIANDO CONTRATOS, ELABORANDO BOLETINS DE MEDIÇÃO),CONFORME CONTRATO
EM SUA CARTEIRA DE TRABALHO.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 486/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4084/2022
Referência: 488077/2022 - Auto: 23295596/2022
Interessado: P. C. E. L. L

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ph Construcoes E Locacao Ltda, Art. 1º da Lei
6496/77; Artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23295596 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4085/2022
Referência: 392817/2020 - Auto: 23272643/2020
Interessado: A. K. G. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Aline Kelly Gusmão De Souza, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com aplicação do valor máximo da multa. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4086/2022
Referência: 486778/2022
Interessado: S. M. T. D. S

EMENTA: Indefere Anotação de curso de pós graduação em Engenharia Ambiental e Saneamento Básico.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Shinnuos Marlle Teixeira Da Silva, Resolução do Confea
1073/2016; Resolução 473/02 Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela não anotação do curso, nem a extensão de atribuição profissional, por não atender
ao disposto no parágrafo 3º do artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, uma vez que a extensão de atribuição de um grupo
profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu, S.M.J.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4087/2022
Referência: 454505/2021
Interessado: E. F. D. M

EMENTA: Indefere CERTIDÃO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de certidão de atribuição Eulálio Ferreira De Melo, Decisão Normativa 116/21 do Confea;
Lei nº 10.267, de 2001. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pleito considerando que o mesmo não atendeu às exigências da Decisão Normativa
116/21 do Confea.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4088/2022
Referência: 394367/2020 - Auto: 23272938/2020
Interessado: A. C. E. C. C. E

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Amvil - Consultoria E Construcao Civil Eireli, Art. 1º
da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23272938 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4089/2022
Referência: 395574/2020 - Auto: 23273281/2020
Interessado: A. D. S. L

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adeilza De Sousa Lima, Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23273281 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4090/2022
Referência: 396331/2020 - Auto: 23273638/2020
Interessado: P. M. D. C. D. A

EMENTA: Mantém Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Conceicao Do Araguaia, Art.
1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23273638 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4091/2022
Referência: 412538/2020 - Auto: 23278071/2020

EMENTA: Mantém : P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23278071 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 494/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4092/2022
Referência: 414450/2020 - Auto: 23278621/2020
Interessado: A. F. S

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Anderson Ferreira Silva, Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23278621 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4093/2022
Referência: 423845/2020 - Auto: 23281050/2020
Interessado: P. E. L

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ppb Engenharia Ltda, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea
c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23281050 /
2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4094/2022
Referência: 424241/2020 - Auto: 23281154/2020
Interessado: G. F. L. D. V. E. S. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal G F Locacoes De Veiculos E Servicos Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
23/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4095/2022
Referência: 424803/2020 - Auto: 23281319/2020
Interessado: A. J. S. D. S

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Angelo Joao Sousa Da Silva, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23281319 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 498/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4096/2022
Referência: 426051/2020 - Auto: 23281559/2020
Interessado: A. P. M. J

EMENTA: Mantém com redução da multa FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adriano Pires Monteiro Junior, Art. 16 da Lei Federal
nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23281559 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa é de R$ 234,63 , visto que o
autor da infração regularizou o ato infracionário após a multa.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4097/2022
Referência: 426322/2020 - Auto: 23281634/2020
Interessado: T. T. L. M

EMENTA: Mantém P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal T T Ltda - Me , Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23281634 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 7.039,00.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4098/2022
Referência: 446844/2021 - Auto: 23287072/2021
Interessado: S. R. A. C. E

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal S R A Carvalho Eireli, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea
c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287072 /
2021, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4099/2022
Referência: 448447/2021 - Auto: 23287352/2021
Interessado: A. F. C. L

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alves & Figueiredo Construções Ltda, Art. 1º da Lei
6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23287352 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4100/2022
Referência: 462775/2021 - Auto: 23290175/2021
Interessado: P. A. E. C. L

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Planeta Assessoria E Consultoria Ltda, Art. 1º da Lei
6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23290175 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4101/2022
Referência: 463436/2021 - Auto: 23290327/2021
Interessado: T. T. E. L. E

EMENTA: Mantém EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tavares Terraplenagem E Locacoes Eireli , Art. 59
da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23290327 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4102/2022
Referência: 463471/2021 - Auto: 23290333/2021
Interessado: P. E. L

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pavibra Engenharia Ltda, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23290333 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4103/2022
Referência: 467677/2022 - Auto: 23291150/2022
Interessado: A. C. D. M. L

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Amaury Cesar De Matos Lima, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração n° 23291150 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4104/2022
Referência: 467908/2022 - Auto: 23291236/2022

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23291236 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4105/2022
Referência: 470963/2022 - Auto: 23291595/2022
Interessado: A. A. A. D. G. A

EMENTA: Mantém EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adriano Augusto Araujo Da Gama Alves, Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23291595 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$
2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4106/2022
Referência: 471962/2022 - Auto: 23291739/2022
Interessado: A. R. G. E. E

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A. R. Gomes - Eireli Epp, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23291739 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 509/557

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 13/09/2022, às 08:39.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4107/2022
Referência: 472484/2022 - Auto: 23291824/2022
Interessado: A. E. R. C. L. M

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Aguiar E Ribeiro Construcoes Ltda-me, Art. 1º da Lei
6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23291824 / 2022, pelos motivos acima expostos. Informo ainda, que o valor da multa é de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4108/2022
Referência: 395507/2020 - Auto: 23273253/2020
Interessado: R. M. D. M. G. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raphael Mario De Mendonça Gomes Neto,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23273253 / 2020 com o valor máximo da multa. . Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4109/2022
Referência: 401759/2020 - Auto: 23275581/2020
Interessado: G. S. T. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Galvao Servicos Terceirizados Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n°
23275581 / 2020, com o valor máximo da múlta. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4110/2022
Referência: 410977/2020 - Auto: 23277673/2020
Interessado: F. D. G. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fábrica De Gelo Leomar - Filial, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que
as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277673 / 2020
no valor máximo da multa (R$ 2.346,33).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4111/2022
Referência: 422591/2020 - Auto: 23280590/2020
Interessado: G. M. C. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gláucia Melina Carvalho Dias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que
no dia visita a obra estava sem placa de identificação de responsável técnico; Este Relator é favorável à manutenção do auto de
Infração n° 23280590 / 2020, considerando o valor máximo de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4112/2022
Referência: 438397/2021 - Auto: 23284909/2021
Interessado: H. A. A. E. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Henrique Abreu Arquitetura Engenharia &
Construcao, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando PESSOA JURÍDICA CONSTITUÍDA PARA EXERCER ATIVIDADES TÉCNICAS PRIVATIVAS DO
SISTEMA CONFEA/CREA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.194, DE 1966, QUE NÃO POSSUI REGISTRO NO CREA/PA. REFERENTE
A FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART - RELATIVOS AOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ITAITUBA, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO Municipal de Educação, DE
ACORDO COM OS PROJETOS ANEXOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONTRATO Nº 20200390/2020 E EMPENHO Nº
30120025/2020; Considerando Infração: EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL (Grau de Atuação:
INCIDENCIA), conforme capitulação no(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. Data de RELATORIO DE FISCALIZACAO: 09/04/2021;
Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23284909 / 2021 em seu valor máximo (R$ 2.346,33).. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4113/2022
Referência: 439463/2021 - Auto: 23285144/2021
Interessado: H. S. L. P. D. S. P. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal H S L Prestação De Serviço Para Construções
Eireli , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Consideranda que a obra nã se encontrava regular no ato da fiscalização e permanece assim até a presente data; Considerando que
as provas não deixam dúvida do ato infracionário; Este Assessor é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23285144 / 2021
com valor da multa máxima de R$703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4114/2022
Referência: 442174/2021 - Auto: 23285862/2021
Interessado: H. D. S. M. F. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal H. Da S . Magalhaes Filho - Magalhaes
Concreto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que o processo trata de Relatório Fiscal nº 23285862 / 2021 que foi impetrado contra H. DA S .
MAGALHAES FILHO - MAGALHAES CONCRETO pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL e se refere
à inexistência do registro da Pessoa Jurídica junto ao CREA/PA, por sua constituição e atuação na seção da Indústria de
Transformação, este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4115/2022
Referência: 444047/2021 - Auto: 23286369/2021
Interessado: F. M. P. J. R. F. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Felipe Miranda Pinto,jose Ruy Filocreao
Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que o processo trata de Relatório Fiscal nº 23286369 / 2021 que foi impetrado contra JOSE RUY
FILOCREAO RODRIGUES pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA; Considerando que trata-se de pessoa física leiga
que executa atividade técnica privativa de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea ao conduzir, SEM COMPROVAÇÃO
DE EFETIVA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO, serviços de EXECUÇÃO DE ALVENARIA, ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES, ESTRUTURAS E LAJES EM CONCRETO ARMADO E SISTEMAS ELÉTRICO E
HIDROSSANITÁRIO EM OBRA DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL EM ALVENARIA COM 290 m² DE ÁREA A SER
CONSTRUÍDA. Serviços executados e não registrados na A.R.T. PA20210681632, DE 11.11.2021.. Endereço: AVENIDA GENTIL
BITTENCOURT, 2387 SÃO BRÁS, BELÉM, PA, CEP: 66063022; Considerando que as provas não deixam dúvida do ato
infracionário; Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23286369 / 2021, pelos motivos acima expostos,
considerando o valor da máximo da multa de R$ 2.346,33. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4116/2022
Referência: 445198/2021 - Auto: 23286704/2021
Interessado: F. E. P. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ferraz E Pinheiro Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O
presente trata de Relatório Fiscal nº 23286704 / 2021 que foi impetrado contra FERRAZ E PINHEIRO ENGENHARIA LTDA pelo(a)
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL. DESCRIÇÃO: Pessoa Jurídica que exerce atividade técnica nos
termos da Lei nº 5.194, de 1966, e que não possui registro no CREA, com o seguinte objetivo principal: Construção de edifícios.
Endereço: RUA A, 48, CONJ. PEDRO TEIXEIRA LOTE 48 COQUEIRO, BELÉM, PA, CEP: 66670030. Considerando que as provas
não deixam dúvida do ato infracionário. CONCLUSÃO Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23286704 /
2021, com o valor máximo da múlta (R$ 2.346,33).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4117/2022
Referência: 449444/2021 - Auto: 23287531/2021
Interessado: I. D. B. B. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal I De Barros Brandao Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando trata
de Relatório Fiscal nº 23287531 / 2021 que foi impetrado contra I DE BARROS BRANDAO EIRELI pelo(a) EXERC.ILEGAL-
P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL e Considerando o Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°091201/2020-PMG/SEMED,
de construção da escola Almirante Barroso, em madeira com 8 (oito) salas, na zona rural do município de Gurupá. O termo aditivo
acresceu ao valor do objeto contratual, o valor global de R$100.218,57.. Endereço: RUA ZÉCA SERRA, 2076 UNIVERSIDADE,
MACAPÁ, AP, CEP: 68903499. Este Relator é favorável à manutenção da multa em seu valor máximo.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4118/2022
Referência: 449741/2021 - Auto: 23287582/2021
Interessado: J. I. X. D. S. D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J I X Dourado Servicos De Construcao Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o processo trata de Relatório Fiscal nº 23287582 / 2021 que foi impetrado contra J I X DOURADO SERVICOS DE
CONSTRUCAO EIRELI pelo(a) FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA. DESCRIÇÃO: Inexistência de registro do Contrato nº
20190167, dos serviços de controle dos vetores de pragas em perímetro urbano e rural, limpeza de fossa séptica, da capina
manual/mecanizada e roçagem mecanizada/manual, dos serviços de podas e arbustos nas vias do município de Primavera/Pa.
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 351 SÃO PIO X, CAPANEMA, PA, CEP: 68702020. Considerando que as provas não deixam
dúvida do ato infracionário. Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23287582 / 2021, considerando o valor da
multa  R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4119/2022
Referência: 453883/2021 - Auto: 23288259/2021
Interessado: R. S. P. E. C. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R S P Engenharia Civil E Construcoes Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Trata-
se de ausência do registro da Pessoa Jurídica junto ao CREA/PA, por sua participação direta no exercício da atividade técnica de
execução de serviços de engenharia em manutenção predial no campus universitário (CUMB) da Universidade Federal do Pará no
Município de Breves/Pa, conforme registro da ART nº PA20210643934. Considerando que as provas não deixam dúvida do ato
infracionário, este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23287582 / 2021 e considerando o valor máximo da
multa (R$ 703,90).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4120/2022
Referência: 458470/2021 - Auto: 23289333/2021
Interessado: J. A. D. S. S. D. C. E. D. D. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J A Dos Santos Servicos De Corte E Dobra De
Metais Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que o processo trata de PESSOA JURÍDICA CONSTITUÍDA PARA EXERCER ATIVIDADES
TÉCNICAS PRIVATIVAS DO SISTEMA CONFEA/CREA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.194, DE 1966, QUE NÃO POSSUI
REGISTRO NO CREA/PA. CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO EM ESTRUTURA METALICA, Considerando que as provas não
deixam dúvida do ato infracionário, este Relatoror é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23289333 / 2021, com o valor da
multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4121/2022
Referência: 459258/2021 - Auto: 23289482/2021
Interessado: G. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Galina & Lunardi Ltda , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Trata-se de Relatório Fiscal nº
23289482 / 2021 que foi impetrado contra GALINA & LUNARDI LTDA pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA
DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO PARA FIM COMERCIAL COM 02 PAVIMENTOS.. Endereço: AVENIDA JK DE OLIVEIRA, S/Nº,
CENTRO, DOM ELISEU, PA. Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário, este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23289482 / 2021 com multa máxima de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4122/2022
Referência: 462808/2021 - Auto: 23290184/2021
Interessado: I. A. D. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Igreja Assembleia De Deus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Trata-se de
Relatório Fiscal nº 23290184 / 2021 que foi impetrado contra IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS pelo(a) P.JURIDICA SEM
REGISTRO DE OBRA/SERVICO DESCRIÇÃO: Leigo Pessoa Jurídica executando serviços técnicos de Engenharia Civil: construção
uma edificação especial (Igreja - Evangélica Assembleia de Deus Missão) Congregação Monte Sinai - Itupiranga - PA), obra/serviço
localizada na Avenida 14 de Julho, 39 - B: Centro, em Itupiranga/PA. Endereço: AVENIDA 14 DE JULHO,N° 39 CENTRO,
ITUPIRANGA, PA, CEP: 68580000. Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23290184 / 2021, com o valor da multa em R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4123/2022
Referência: 464277/2021 - Auto: 23290494/2021
Interessado: J. B. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J Brasil Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O assunto trata de:
EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL. (Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66). Considerando que
as provas não deixam dúvida do ato infracionário. Este Assessor é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23290494 / 2021
com o valor da multa em R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4124/2022
Referência: 464598/2021 - Auto: 23290583/2021
Interessado: G. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gerciolicio Alves Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O processo trata de
Relatório Fiscal nº 23290583 / 2021 que foi impetrado contra GERCIOLICIO ALVES BARBOSA pelo(a) FALTA DE PLACA POR
PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL REFERENTE AO REGISTRO DE OBRA ATRAVÉS DA
A.R.T. PA20210666824.. Endereço: ESTRADA DA VILA NOVA,, 230, SUMMER VILLE APTO 801 Torre A CIDADE NOVA ,
ANANINDEUA, PA, CEP: 67130-940. Considerando que as provas não deixam dúvida do ato infracionário, Este Assessor é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23290583 / 2021 com o valor da multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4125/2022
Referência: 465536/2021 - Auto: 23290775/2021
Interessado: F. D. A. B. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco De Assis Barbosa Guedes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O
processo trata de Relatório Fiscal nº 23290775 / 2021 que foi impetrado contra FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GUEDES pelo(a)
EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL COM DOIS PAVIMENTOS, ONDE O
PRIMEIRO ENCONTRA-SE CONCLUIDO E O SEGUNDO EM FASE DE ALVENARIA E MEDINDO APROXIMADAMENTE 240 M2..
Endereço: TRAVESSA DA OLARIA, 361 MATINHA, CAMETÁ, PA, CEP: 68400000. Considerando que as provas não deixam dúvida
do ato infracionário, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23290775 / 2021 com o valor da multa  de  R$
2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4126/2022
Referência: 466351/2021 - Auto: 23290889/2021
Interessado: E. S. D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ethos Servicos De Contrucoes Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O
presente processo trata de Relatório Fiscal nº 23290889 / 2021 que foi impetrado contra ETHOS SERVICOS DE CONTRUCOES
EIRELI pelo(a) FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA. DESCRIÇÃO: Registro do 1º Primeiro Termo Aditivo de adequação
de projeto do Contrato nº 2021042801, de construção de uma academia de saúde ao ar livre. Alterou se o valor de R$ 93.842,75;
passando o Contrato a ter o valor total de R$ R$ 48.357,72. Redução de R$ 45.485,03. Endereço: AVENIDA GOVERNADOR
MAGALHÃES BARATA, 651, Edif. Belém Office Center SÃO BRÁS, BELÉM, PA, CEP: 66060281. Considerando que as provas não
deixam dúvida do ato infracionário, CONCLUSÃO: Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23290889 / 2021,
considerando o valor da multa  R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4127/2022
Referência: 471731/2022 - Auto: 23291703/2022
Interessado: E. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Engfix Engenharia E Consultoria Eirelli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O
presente processo trata de Relatório Fiscal nº 23291703 / 2022 que foi impetrado contra ENGFIX ENGENHARIA E CONSULTORIA
EIRELLI pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. DESCRIÇÃO: PESSOA JURÍDICA ATUANDO NA
EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS TÉCNICOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 5.194,DE 1966. COM ATIVIDADE
ECONÔMICA PRINCIPAL: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; E SECUNDÁRIAS: SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, CONSTRUÇÃO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO, OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E
ESGOTO, OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE
MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL.. Endereço: RUA WE-3, CONJUNTO COHAB GLEBA I, 643 MARAMBAIA, BELÉM, PA, CEP: 66623283.
Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23291703 / 2022, com o valor da multa R$ 2.346,33.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4128/2022
Referência: 472888/2022 - Auto: 23291900/2022
Interessado: R. F. A. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Felipe Assunção Sampaio, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O presente processo
trata de Relatório Fiscal nº 23291900 / 2022 que foi impetrado contra RAFAEL FELIPE ASSUNÇÃO SAMPAIO pelo(a) FALTA DE
ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA DESCRIÇÃO: Profissional que deixa de registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica
referente à atividade desenvolvida, na execução dos serviços, firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, sendo
o objeto do contrato: primeira etapa do projeto de saneamento ambiental e macrodrenagem e recuperação do igarapé lajeado,
conforme contrato nº 20210262, cuja a vigência 610 dias. Solicitamos a art do serviços como co-responsável pelo serviços. .
Endereço: QUADRA TRINTA E NOVE, FOLHA 28, LOTE, 18 NOVA MARABÁ, MARABÁ, PA, CEP: 68506-390. Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23291900 / 2022 com o valor da multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4129/2022
Referência: 473078/2022 - Auto: 23291933/2022
Interessado: F. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Funeraria Renascer Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O presente processo
trata de Relatório Fiscal nº 23291933 / 2022 que foi impetrado contra FUNERARIA RENASCER EIRELI pelo(a) P.JURIDICA SEM
REGISTRO DE OBRA/SERVICO DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA E ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO DE DOIS PAVIMENTOS, PARA FINS COMERCIAIS, COM ÁREA TOTAL DE 874,89 M².. Endereço: RUA
GIRUA, 1597 E CIDADE NOVA, LUCAS DO RIO VERDE, MT, CEP: 78455000. Considerando que as provas não deixam dúvida do
ato infracionário. CONCLUSÃO Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23291933 / 2022co o valor da multa
de R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4130/2022
Referência: 473863/2022 - Auto: 23292126/2022
Interessado: I. D. D. D. P. E. D. U. S. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Instituto De Defesa Do Planejamento E
Desenvolvimento Urbano Sustentavel - Ideplan, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, O presente trata de Relatório Fiscal nº 23292126 / 2022 que foi impetrado contra
INSTITUTO DE DEFESA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL - IDEPLAN pelo(a)
EXERC.ILEGAL-P.JURID.C/SECAO TECNICA SEM REGISTRO DESCRIÇÃO: EMPRESA COM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA FIRMADO COM O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
SEM REGISTRO NO CREA E COM CNAE DIFERENTE DAS ATIVIDADES CONTRATADAS. . Endereço: AVENIDA BRASIL, 3377
PARK DOS BURITIS, REDENÇÃO, PA, CEP: 68552735. Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23292126 /
2022. com o valor da multa de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4131/2022
Referência: 474271/2022 - Auto: 23292207/2022
Interessado: J. C. C. I. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J C Construtora & Incorporadora Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O
presente processo trata de Relatório Fiscal nº 23292207 / 2022 que foi impetrado contra J C CONSTRUTORA & INCORPORADORA
EIRELI pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: Pessoa Jurídica que exerce atividade
técnica nos termos da Lei nº 5.194, de 1966, e que não possui registro no CREA, com atividade de construções de casas, no bairro
Paraíso. Solicitamos o registro da empresa. Após o registro da empresa apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
dos serviços. . Endereço: RUA MEHINAKO, QUADRA 54 LOTE 20 SALA C, S/N PARQUE DOS CARAJÁS, PARAUAPEBAS, PA,
CEP: 68515000. Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23292207 / 2022 com o valor de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4132/2022
Referência: 474394/2022 - Auto: 23292228/2022
Interessado: G. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Green City, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O presente processo trata de Relatório
Fiscal nº 23292228 / 2022 que foi impetrado contra GREEN CITY pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: EMPRESA A ATUAR NA ÁREA TECNOLÓGICA DE ENGENHARIA NOS TERMOS DA LEI 5.194
DE 1966, SEM O DEVIDO REGISTRO NESTE CONSELHO REGIONAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE
AMBIENTES, CONTROLE DE PRAGAS, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, PERFURAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO DE POÇO E
OUTORGA, CONFORME DIVULGAÇÃO EM SITE E MÍDIAS SOCIAIS NA INTERNET E DESCRIÇÃO DE SUAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS PRIMÁRIA E SECUNDÁRIAS EM SEU CNPJ.. Endereço: ALAMEDA ROCHA MELO, 17, SALA 02 CIDADE NOVA,
ANANINDEUA, PA, CEP: 67130220. Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23292228 / 2022, com o valor
da multa R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4133/2022
Referência: 475792/2022
Interessado: E. F. O. F

EMENTA: Defere REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Ednelson Francisco Oliveira Farias, considerando a Decisão da CEEC
615/2016; considerando que na mesma a CEEC dá atribuição para limpeza e desinfecção de poços ao profissional Engenheiro
Sanitarista Alex Wilde Sales Antunes; considerando que o requerente possui a mesma atribuição do profissional acima mencionado;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, diante do exposto, pelo deferimento do pleito . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente ao relato de Antonio Rosa Moita os senhores Conselheiros: Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Votaram favoravelmente ao relato de Ricardo Guedes Accioly Ramos os
senhores Conselheiros: Janilton Maciel Ugulino, Ricardo Guedes Accioly Ramos. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4133/2022
Referência: 475792/2022
Interessado: E. F. O. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Ednelson Francisco Oliveira Farias, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Considerando REVISÃO
DE ATRIBUIÇAOEDNELSON FRANCISCO OLIVEIRA FARIAS Protocolo Nº 475792/2022; Considerando a Decisão da CEEC
615/2016; Considerando que na mesma, a CEEC dá atribuução para limpeza e desinfecção de poços ao profissional Engenheiro
sanitarista Alex Wilde Sales antunes; Considerando que o requerente possui a mesma atribuição do profissional acima mencionado;
CONCLUSÃO: Diante do exposto, este Relator pede diligência para a Assessoria Técnica, solicitando a grade curricular do Eng.
Sanitarista Alex Wilde Sales. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente ao relato de
Antonio Rosa Moita os senhores Conselheiros: Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Votaram favoravelmente ao relato de Ricardo Guedes Accioly Ramos os senhores Conselheiros: Janilton
Maciel Ugulino, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Votaram favoravelmente ao relato de Antonio Rosa Moita os senhores
Conselheiros: Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Votaram
favoravelmente ao relato de Ricardo Guedes Accioly Ramos os senhores Conselheiros: Janilton Maciel Ugulino, Ricardo Guedes
Accioly Ramos. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4134/2022
Referência: 449395/2021 - Auto: 23287518/2021
Interessado: J. C. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL- - por
infração ao(a) Alínea "e", Art 6º, da Lei Federal nº5 .194/66/

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jonay Construcoes Eireli ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação
da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos
de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;  CONSIDERANDO que em 19/04/2022 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do
auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no art. 10 parágrafo
único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração
nº23287518/2021 no valor da multa de R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4135/2022
Referência: 461925/2021 - Auto: 23290006/2021
Interessado: A. E. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA -inflação Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Abdir Engenharia Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA ;CONSIDERANDO que em 01/04/2022 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita
no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23290006/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e
noventacentavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4136/2022
Referência: 474993/2022 - Auto: 23292342/2022
Interessado: A. P. S. C. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P. JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A P Sott Construtora Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita
no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23295112/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa
centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4137/2022
Referência: 477480/2022 - Auto: 23293189/2022
Interessado: B. N. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Breno Nunes Costa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de
Infração nº 23293189/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4138/2022
Referência: 437669/2021 - Auto: 23284749/2021
Interessado: C. C. D. C. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO MAS C/PROFIS. por inflação ; Art.
59 da Lei Federal nº5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal C. C. Da Cruz Engenharia,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 02/03/2022 o(a) autuado(a)
) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o
prazo de 10 dias  para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto
no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada
no Auto de Infração nº23284749/2021 no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4139/2022
Referência: 438967/2021 - Auto: 23285028/2021
Interessado: A. Q. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Abimael Quadros Cardoso,
CONSIDERANDO  a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas profissionais e leigos e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDERANDO que em
02/06/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para manifestação ; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissionais gozam de fé pública; CONSIDERANDO ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no
prazo previsto no Parágrafo Único do  Art. 10º da Resolução 1008/2004, sendo portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que
da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº 23285028/2021, no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta
e três centavos), . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4140/2022
Referência: 451924/2021 - Auto: 23287942/2021
Interessado: A. P. B. J. L. B. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59º da Lei Federal nº 5.194/66 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A P Barros & J L Barros Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação
da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos
de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;  CONSIDERANDO que em 17/02/2022 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do
auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo
único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração
nº23287942/2021, no valor da multa de 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos) . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4141/2022
Referência: 468320/2022 - Auto: 23291313/2022
Interessado: M. D. S. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59º da Lei Federal nº 5.194/66 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Max De Sousa Soares, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação da infração foi definida
pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 31/01/2022 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do auto lavrado por
infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para manifestação;
CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da
Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração
nº23291313/2022, no valor da multa de 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos). Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4142/2022
Referência: 418865/2020 - Auto: 23279648/2020
Interessado: A. E. D. M. V. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A E De M Vaz - Eireli, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação da infração foi definida
pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 18/02/2022 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do auto lavrado por
infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para manifestação;
CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da
Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração
nº23279648/2020 no valor da multa de 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos). Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4143/2022
Referência: 422156/2020 - Auto: 23280438/2020
Interessado: M. P. D. F. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Moisés Pereira De Freit As,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
21/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº23280438/2020 no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta eseis reais e trinta e
três centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4144/2022
Referência: 460239/2021 - Auto: 23289674/2021
Interessado: M. C. E. I. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P. JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mix Construtora E Incorporadora Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que em 19/11/2021 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO  ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita
no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23289674/2021,no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa
centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4145/2022
Referência: 410425/2020 - Auto: 23277506/2020
Interessado: M. A. C. D. D. P

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRODE OBRA/SERVICO - Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federalnº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ministério Aliança Com Deus Do Para,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação
da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos
de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 08/05/2021 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do
auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo
único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração
nº23277506/2020, no valor da multa de R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4146/2022
Referência: 445403/2021 - Auto: 23286743/2021
Interessado: M. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mcs Engenharia Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação da infração foi definida
pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 20/07/2021, o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do auto lavrado por
infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para ; CONSIDERANDO
ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004
sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº23286743/2021, no valor
da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta eseis reais e trinta e três centavos).. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4147/2022
Referência: 421554/2020 - Auto: 23280219/2020
Interessado: C. E. M. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Carlos Eduardo Matni De Sousa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº 23280219/2020, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4148/2022
Referência: 479991/2022 - Auto: 23293640/2022
Interessado: A. S. C. E. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A.s Construcoes Eireli - Me,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº23293640/2022, no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta eseis reais e trinta
e três centavos).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4149/2022
Referência: 478107/2022 - Auto: 200184037/2022
Interessado: C. A. A. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Carlos Augusto Amaral Saraiva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº 20018437/2022 no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta eseis reais e trinta
e três centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4150/2022
Referência: 446719/2021 - Auto: 23287049/2021
Interessado: S. C. D. M. D. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea
"a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Seven Comércio De Materiais De
Construção, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a
capitulação da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 20/07/2021 o(a) autuado(a) ) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10
dias  para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no art. 10
parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, VOTO      Pela manutenção da penalidade aplicada no
Auto de Infração nº 23287049/2021, no valor da multa de R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais),. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4151/2022
Referência: 474839/2022 - Auto: 23292309/2022
Interessado: M. E. S. D. G. I. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea
"a" da Lei Federal nº 5.194/66 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Midas Empreendimentos Servicos De
Gestao Imobiliaria Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
a  capitulação da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 08/04/2022 o(a) autuado(a) ) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10
dias  para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no art. 10
parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de
Infração nº23292309/2022, no valor da multa de R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais),.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4152/2022
Referência: 481885/2022 - Auto: 23294134/2022
Interessado: A. C. E. M. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P. JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alpha Construção E Manutenção Elétrica
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que em 07/06/2022 o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;  CONSIDERANDO  ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa
escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23294134/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa
centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 08/09/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 4153/2022
Referência: 483066/2022 - Auto: 23294345/2022
Interessado: C. C. B. D. A. D. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P. JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 08 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cbaa - Companhia Brasileira De Asfalto
Da Amazonia, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;CONSIDERANDO que em 23/06/2022
o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;  CONSIDERANDO  ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa
escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23294345/2022, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa
centavos),. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de setembro de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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